
r T E R M O A D I T I V O 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°: 408/2018/PMO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°: 061/2018/PMO/SEMA 
C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N^ 001/2018/PMO/SEMA 

C O N T R A T A N T E : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó R i n n R / R F n P F T A R i A 

M U N I C I P A L D E M E I O A M B I E N T E - S E M A 

C N P J : 05 .131.180/0001 -64 

C O N T R A T A D A : V I E I R A T R A N S P O R T E & S E R V I Ç O S - L T D A 

C N P J : 17 .958 .567 /0001-78 

OBJETO DA LICITÁCÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veiculo 
(Lancha) para uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e corretiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para o exercício de 2018. 

OBJETO DO r TERMO ADITIVO: 
Prorrogação de prazo contratual por mais 52 (cinquenta e dois) dias, inctusão de fiscais de 
contrato e dotação orçamentária aos Contratos Administrativos n° 01/2018/PMO/SEMA, 
proveniente do Pregão Presencial N° 061/2018/PMO/SEMA. 

Data do M e m o r a n d o e n e . à A s s e s s o r i a J u r í d i c a : 20 /12 /2018 

Data do P a r e c e r J u r í d i c o : 21 /12/2018 

D e s p a c h o para o Prefe i to : 21 /12 /2018 

A u t o r i z a ç ã o do Prefe i to : 26 /12/2018 

Data da A u t u a ç ã o : 26 /12 /2018 

A s s i n a t u r a do T e r m o A d i t i v o : 27 /12/2018 

V i g ê n c i a d o T e r m o Adi t ivo : 01 /01 /2019 a 21 /02 /2019 . 

Data da P u b l i c a ç ã o d o E x t r a t o de T e r m o Adi t ivo : 09 /01 /2019 . 



DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 17/12/2018 0512/2018 

í f S > 
13 W 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

S E C R E T A R I A M U N Í C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R D E L I C I T A Ç Ã O 

A N O : 2018 PROCESSO N° 408/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

19/12/2018 809/2018 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E M E I O A M B I E N T E - S E M A 

INTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E M E I O A M B I E N T E - S E M A 

ASSUNTO 

SOLICITA O r T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O A D M I N S T R A T I V O N" 0 1 / 2 0 1 8 / S E M A - P P N« 0 6 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A , E M N O M E 

DA E M P R E S A V I E I R A T R A N S P O R T E & S E R V I Ç O S L T D A - M E . 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 19 12 18 

SEIViPOF 19 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 19 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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P R E F E I T U R A H U R I C I P A L D E Ó B I D O S 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E M E I O A M B I E N T E - S E M A 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
RUA Alexandre Rodrigues de S o u z a N". 2 5 9 C e n t r o - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 . 

OFICIO N°. 0512/2018-SEMA 

PREFEITURA mmc-^px, CE Ó5ÍD0S 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro 
CEP 68.250-000- Óbidos/PA 

' ^ ^ - ^ .horas 

Dia .J.f?, ,, JA^ (APAl.... 

, 

Protocolo .V ..,/S0*9/.JCJ^_ 

Recríbyocf 

Assunto: Aditamento de prazo por igual período, Fiscais de Contrato e Dotação 
Orçamentária do exercício de 2019. 

presente expediente solicitar que seja adítivado o Contato Administrativo n° 01/2018-

SEMA, proveniente do Pregão Presencial n° 061/2018/SEMA da Empresa VIEIfRA 

TFRANSPOSTE & SERVIÇOS LTDA, para prestação de serviço de Locação de 

Veículo (lancha) para uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e 

corretiva, para atender as demandas desenvolvidas por esta Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMA. com vigência por igual período. 

2. Segue (anexo) cópias das documentações necessárias para o aditamento 

do referido contrato. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, venho através do 

Respeitosamente, 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
S E C R E T A R I A Ml-NICTPAI. DF MEIO ,VMBIENTE - S E M A 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
Rua Alexandre Rodr igues de S o u z a 2 5 9 , Centro - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Aditamento de prazo por igual período, Fiscais de Contrato e Dotação 
Orçamentária do exercício de 2019. 

A presente justificativa, visa esclarecer o pedido de aditamento da Empresa especializada 

para prestação de Serviços de Locação de Veículo (Lancha), para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMA. 

Considerando que o contrato da Empresa especializada para a prestação de Serviços de 

Locação de Veículo (Lancha), terá seu prazo de Validade até 31/12/2018, portando faz-se 

necessário ser prorrogado para que possamos manter e continuar os trabalhos de 

Fiscalizações, os quais vem sendo desenvolvidos por esta Secretaria. 

Considerando a extensão territorial do Município de Óbidos, em especial suas áreas 

fluviais e de várzea, às quais igualmente ao Rio Amazonas, centenas a milhares de 

embarcações navegam diuturnamente, além de determos uma expressiva pressão na área 

de Pesca, em função dos Lagos existentes, a exemplo do Lago Grande do Curuai, 

abrangente aos Municípios de Óbidos, Juruti e Santarém-Pa. 

Considerando a necessidade crescente desta Secretaria de Meio Ambiente, através de 

sua Divisão de Fiscalização, fortalecer e empreender suas ações de Fiscalização da Pesca 

e Fauna Aquática com maior apoio logístico e estrutural de embarcações disponíveis. 

Considerando que no último dia 15 de Novembro entrou em vigor a portaria que 

compreende o período do Defeso de várias espécies de pescado os quais demanda de uma 

Fiscalização mais efetíva. 

Considerando que os serviços vêm sendo prestado de modo regular e satisfatório, os 

quais tem produzido efeitos desejados. ( / 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
S E C R M ARlAMIT^Ic rPAl DI MEIO/VMBIENTI - SE:MA 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
R u a A l e x a n d r e Rodr igues de S o u z a 2 5 9 , Centro - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Considerando por fim que a empresa manifestou interesse em manter os serviços, não 

requerendo correção nos valores ora ofertado. 

Considerando que as despesas ocorrerão por contas das classificações funcionais 
constantes da Lei orçamentaria anual de 2019. 

Considerando que os fiscais designados para acompanhar e fiscalizar a execução no 
exercício de 2019. serão os servidores Joziel Silva dos Santos e Élcio Eloir Waimer. 
conforme a Portaria n° 011/2018- SEMA. 

Conforme demostrado acima, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a prorrogação do 

prazo contatual conforme proposto. 

Every Geniguens Tornáz de Aquino 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 0293/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA 011/2018-SEMA. Óbidos-PA, 17 de Dezembro de 2018. 

NOMEIA FISCAIS DE CONTRATO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Lei de Licitações e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013; 

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo n° 01/201/-SEMA, Pregão Presencial n° 
061/201/-SEMA. cujo o objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículo (lancha) para uso eventual. Com 
conductor, manutenção preventivo e corretiva, para attender as demandas 
desenvolvidas por esta Secretaria de Meio Ambiente -SEMA. 

CONSIDERANDO a indicação dos servidores; 

RESOLVE: 

Art . 1° - Art. 1** - Nomear como fiscais de contrato do objeto acima mencionado 

para, acompanharem e fiscalizarem a sua execução no exercício de 2019 a partir da 

data de sua assinatura na qual a Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente será a CONTRATANTE, os seguintes servidores. 

Sr. JOZIEL SILVA DOS SANTOS, portador do CPF n° 004.097.322-06 e RG n° 

5996544 1^via PC/PA, servidor público Contratado Comissionado, ocupante do 

cargo Chefe de Fiscalização e Licenciamento, nomeado pelo Decreto n° 0291/2018, 

Escolaridade Ensino Médio, residente na Travessa 4, n° 138, Bairro: Perpetuo 

Socorro, Fone (93) 99138-8523 e email: iosielmdn(â).hotmail.com. 

Sr. ÉLCIO ELOIR WAIMER, portador do CPF n°. 388.004.032-04 e RG n°. 1789184-

SEGUP/PA, servidor público efetivo, ocupante do cargo de motorista de veículo leve, 

nomeado pelo Decreto n° 147/2012, Escolaridade Ensino Médio, residente na Rua 

Presidente Costa e Silva, n° 602, Bairro: Santa Terezinha, Fone (93) 99145-2556. 

Art. 2? - Os fiscais de contrato ora nomeados, garantida pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, deverão observar o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93 e Decreto Estadual n° 870 de 04 de outubro de 2013, sem 

prejuízo de outros atos normativos pertinentes. / / 

Art. 3° - Dé-se ciência aos servidores designados e publique-se 

Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Art. 4"- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 17 de Dezembro de 2018. 

Every Geniguens Tonia^ de Aquino 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n°. 293/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

Joziel Silva dos Santos 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

Élcio Eloir Waimer 

Página 2 



Construcse 

VIEIRA TRANSPORTE & CONSTRUÇÃO 
\Ti:iRA rKANSF()Kl"i:íS;SKK\i l)A-Mi; 

C'M'I N- 17.!).)8..»(i7/0(H)I-7H 
Fone- (93)99156-6660 e-mail- vieirat.sei-v^hotmail.com 

Rua 15 de Novembro, N° 2548, Bairro Centro, Oriximiná - Pará, CEP: 68.270 - 000 

Ofício n° 177/2018 Óbidos (PA), 14 de dezembro de 2018. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
EVERY GENEGUENS TOMAZ DE AQUINO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMA) 

A empresa VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA-ME, situada na Rua 
15 de Novembro, N° 2548, bairro Centro, no município de Oriximiná, no estado 
do Pará, CEP: 68.270-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.958.567/0001-78, por 
meio de seu representante legal, o Sr. IVANILSON VIEIRA DE SOUSA, portador 
do documento de identidade n° 2744235 SSP/PA e CPF N" 643.269.502-34. 
vem em resposta ao Oficio n° 510/2018 - SEMA, datado de 14 de dezembro de 
2018, manifestar interesse em aditivar o serviço de locação de veículo (Lancha), 
objeto do Contrato Administrativo n° 01/2018/SEMA, resultante do Pregão 
Presencial n° 061/2018/PMO/SEMA. ao mesmo tempo que encaminha as 
Certidões fiscais e documentos da referida Empresa conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

IVANlàON VIEIRA DE SOUSA fp^ „ 

Representante Legal V I E , R A T R ' ' ^ ^ ^ ^ ' ' - ^ P 
RG N" 2744235 - SSP/PA „ & SERVlços i r n ? " ' " ^ 

LÇEP: 68.270-000 .6w^'"'^° 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°: 01/2018/SEMA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 061/2018/PMO/SEMA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
SEMA. E A EMPRESA VIEIRA TRANSPORTE & 
SERVIÇOS LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE - SEMA, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°: 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n": 338, Bairro Centro, 

CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal, 

portador da Carteira de Identidade n": 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado na cidade de Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

A Empresa VIEIRA TRANSPORTE 8t SERVIÇOS LTDA - ME. com sede na Rua 15 
de Novembro, n°: 2548, Bairro Centro, Oriximiná/PA, CEP: 68.270-000. inscrita no 
CNPJ sob o n<»: 17.958.567/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato, representada pelo Sr. Ivanilson Vieira de Sousa (Representante Legal), 
portador da Carteira de Identidade n°: 2744235 2^ Via PC/PA e CPF n*' \ 
643.269.502-34, E-mail: vieirat.serv@hotmaiI.com, Telefone: (93) 99156-6660. \

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. W 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
1 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P J : 05 .131 .180/0001-64 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada 
nos autos do PREGÃO PRESENCIAL 061/2018/PMO/SEMA. pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 
mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica á modalidade Pregão 
Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002. Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 
123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 
como as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 
061/2018/PMO/SEMA, bem como proposta apresentada pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 

de veiculo (Lancha) para uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e 

corretiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -

SEMA, para o exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto observará o Termo de Referência, ordem de serviço, bem 
como as disposições do edital de licitação autuado sob o n" 061/2018/PMO/SEMA. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais), 
referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria Municipal de Melo Ambiente, 
conforme tabela abaixo: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N« 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P J : 05 .131 .180/0001-64 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

DE 
DIÃRIAS 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÃRIO 
DA DIÃRIA 

VALOR TOTAL 
DE DIÃRIAS 

01 

LANCHA casco de 
alumínio com tolda, 
grades laterais para 
proteção contra 
quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, 
Incluindo motorista; 
manutenção 
preventiva e 
corretiva e potência 
a partir de 60 HP -
para a SEMA. 

200 
YAMAHA 

60 HP 

R$ 485,00 
(Quatrocentos 

e oitenta e 
cinco reais) 

R$ 97.000,00 
(Noventa e 

sete mil reais) 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORCAMENTÃRiA 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 
correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

3030 - Fundo Municipal de Melo Ambiente. 
18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 
018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Cumprida as formalidades, o pagamento do Serviço será efetuado, no prazo de 
30 (trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo das Nota(s) 
Fiscal(als)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Fiscal(ls) designado(s) 
e pelo(a) Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de Recebimento e 
Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos 
atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita através de transferência para a 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O D O P A R Á " ^ ^ ^ È^J^' 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ < L _ ^ 

C N P J : 05 .131 .180/0001-64 

seguinte conta bancaria: Conta Corrente n'':244466-6, Agência n'':042, Banco 
BANPARÁ, conforme consta na Proposta Consolidada da Empresa. 

5.3. Só será pago o valor mensal referente à locação efetivamente executada, 
mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
a contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetíva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 
por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 
comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 
seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 
hipóteses previstas em lei. 

5.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal 
específico referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues 
até o dia 20 de cada mês; 

5.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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C N P J : 05 .131 .180/0001-64 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 
alguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do 
contrato; 

5.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou 
em parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o 
avançado e existência de qualquer débito para o contratante. 

5.16. No caso de Incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal 
/ Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, 
não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.17. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.18. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 
do pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil 
anterior ao dia do pagamento. 

5.19. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 
por força da execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses 
comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 
seu critério, até a regularização do assunto. 

5.20. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 
hipóteses previstas em lei. 

5.21. A CONTRATADA apresentará ao GESTOR documento fiscal específico, 
referente ao objeto do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 2 
de cada mês. 

5.22. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do' 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.23. O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 
sua reapresentação. 

5.24. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo GESTOR, em hipótese 
alguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do 
contrato. 

10.25. Durante o tempo em que o veículo/lancha locado não estiver em uso, por 
defeito ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente não pagará diárias pelo tempo correspondente às interrupções 
ao uso do veículo/Lancha. 

10.26. As multas porventura imputadas ao veículo/lancha em locação, em função de 
infrações às legislações de trânsito por parte do condutor, serão de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

5.27. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou 
em parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ** 
8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por melo de apostilamento, nos termos 
do §8° do Art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, além das obrigações constantes no edital e 
termo de referência do edital, obríga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução da locação, no menor espaço de tempo 
possível; 
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b) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e Irregularidades 
verificadas; 
c) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
d) Locar o objeto de acordo com as especificações constantes no termo de 
referência do edital; 
e) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, 
taxas, emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste 
contrato; 
f) Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veículo/Lancha em uso 
deverá ser substituído imediatamente por outro veículo igual; 
g) Eventuais danos que o veículo/Lancha e equipamentos possam vir a sofrer, 
por força de sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em 
casos de furtos. Todos os itens e componentes do veículo/Lancha e 
equipamentos deverão estar assegurados; 
h) Ficará responsável pela manutenção do veículo/Lancha e equipamentos 
(troca de óleos, substituição de peças e serviços mecânicos) e condutor. 
j) Substituir o veiculo/lancha que apresentar problemas de manutenção ou 
acidentes, em um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de 
Referência, sendo que as despesas dai decorrente serão de responsabilidade 
da CONTRATADA; 
I) Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, 
incêndio ou perda total que ocorrer com o veiculo/lancha dado em locação será 
de inteira e única responsabilidade da contratada, salvo os casos em que for 
constatado que as ocorrências se derem por culpa da contratante; 
m) Recrutar em seu nome o Condutor para a lancha, e sob sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução do 
Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora; 

n) Entregar o objeto deste contrato no dia, hora e local indicados Item 4 (4 -
Local para entrega dos Itens) do termo de Referência do Edital que regeu 
esta licitação e na Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), 
em estrita observância das especificações do Edital, Proposta Consolidada, 
Termo de Referência e contrato; 
o) A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em 
ótimas condições de uso e de segurança os veículos fretados podendo a 
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CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, exigir a substituição dos 
mesmos; 
p) Caso o veículo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da 
locação, a locadora deverá providenciar a sua substituição por outro 
veículo/lancha do mesmo tipo, o qual deverá ser entregue no local da 
ocorrência, ou a locadora deverá providenciar conserto do mesmo, respeitando-
se os seguintes prazos estipulados no Termo de Referência do edital que regeu 
esta licitação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
c) Rejeitar no todo ou em parte, o veículo/Lancha e equipamentos em desacordo com 
as exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fjscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após o 
efetivo fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à fiscalização quanto à coireta 
execução do objeto; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos Itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
I) Fornecer o Combustível para o Veículo/Lancha; 

09. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega do 
veículo/Lancha na sede da Solicitante Indicada abaixo: 

Local para Entregar veículos 

Local Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Sousa 259 
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Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário ú 
finais de ser 

as 08:00 às 13:00, nos dias de segunda á sexta, quando necessário nos 
nana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 
(seis) horas após solicitação formal. 

9.2. O veículo/lancha deverá ser entregue para locação, com todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor, e com os 
lubrificantes e filtros dentro da validade. 

9.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a 
despesa será de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.4. A devolução do veículo/Lancha locado será feita na sede da Solicitante indicada 
no Item 4 - Local Para Entregar Veículos do Termo de Referência ou em local 
previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação formal. 

10. D A R E S P O N S M i y P M E M i L O l i m i Ç Ã Q 

10.1. O condutor responsável pela condução do veiculo/Lancha será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2. O condutor de lancha deverá possuir curso específico para transporte desse tipo 
de embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.3 O Condutor de lancha deverá possuir matrícula específica da Capitania dos 
Portos; 

11 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente 
contrato e ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infraçâo aos dispositivos 
legais, regulamentares e contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de 
qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

11.2. A ínadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
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pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do 
resultado alcançado. 

12 • DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA LOCAÇÃO: 

12.1. A emissão de requisições e fiscalização das obrigações contratuais será 
expressamente acompanhada e fiscalizada pelo gestor da Secretaria e servidores 
competentes, cabendo a eles: 

a) Emitir as requisições para a locação do objeto desta licitação. 
b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da locação. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
com o preposto da CONTRATADA. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução 
do contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de Inobservância pela 
CONTRATADA de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a 
boa e regular execução do objeto deste contrato. 

12.2 - É vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 

12.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.4 - Da Fiscalização do Contrato: 

12.4.1. A fiscalização da contratação também será exercida por um representante indicado 
pelo(a) Secretário(a), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 
8.666, de 1993. 
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1 2 . 4 . 4 . O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12.4.5. 0(s) fiscal(ís) do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (trinta) 
dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) 
mesmo(a) tome as devidas providências. 

12.4.6. Os fiscais dos contratos serão os seguintes servidores: 

Os Fiscais 

Fiscal Herlon Fabrício da Silva e Silva 

Decreto n*: 247/2009 - Auxiliar Administrativo Data/ano 19/01/2009 

CPF: 945.167.402-06 Data de Expedição: 02/2015 

RG: 5442608 - 2via Expedição: 07/11/2 017 Órgão Expec idor PC/PA 

End.: Rua 1 de janeiro N": s/n 

Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estad o: Pará 

CEP: 68.250-000 PORTARIA DE FISCAL SJ'':003/2018-SEMA 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscal Jaine Adriana da Silva Alvarenga 

Decreto n°: Contrato n°.: 060 - Auxiliar Administrativo Data/ano 2018 

CPF: 649.225.532-15 Data de Expedição: 2001 

RG: 3711474 Expedição: 04/09/2 014 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Horácio de Azevedo N^ 464 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estad o: Pará 
r 

CEP: 68.250-000 PORTARIA DE FISCAL N<>:003/201-SEMA. de 10/09/2018 / 

Situação Funcional: (X) Contratado ou ( ) Efetivo 
1 
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13-DA RESCISÃO 

13.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 
no Ari. 78, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

14.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 
reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu 
exclusivo critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

15-DAS SANÇÕES: 

15.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infríngência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 
as quais lenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atuallzado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 
assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 
cometer nova infraçâo, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e 
aplicação das demais sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

15.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 
que eventualmente detenha a CONTRATADA. 

15.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de 
força maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

16-DA LICITAÇÃO 

16.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão ' 
Presencial registrado sob o n° 061/2018/PMO/SEMA. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

17-DA VIGÊNCIA 

17.1. A vigência do presente contrato e o inicio da locação serão de 09/11/2018 a 
31/12/2018, podendo ser prorrogado após manifestação das partes envolvidas, 
mediante Termo Aditivo, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contrp»uals e assume o compromisso de 
manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

19 - DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resoiytclas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e con 
(quatro) vias de igual teor e forma, para t< 

s, firmam as partes o presente contrato em 04 
efeitos legais. 

Óbidos/PA, Oáda novembro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

.—s, IvanilsoiTVieíra de Sousa 
VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: 17.958.567/0001-78 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

N0M&<)1 

NOME: 0 ^ , r . ^ r x v v A firyOl Q \ ^ . ^ ^ C P F . ^ ? ) Q • 5 C ) Ó - 5 £ > ^ - ^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Código de Verificação 

LJAIUA2X 
Número 

135 

Á L V A R A D E F U N C I O N A M E N T O 

R a z ã o S o c i a l 

V I E I R A T R A N S P O R T E & S E R V I Ç O S L T D A - M E 

N o m e F a n t a s i a 

V I E I R A T R A N S P O R T E & C O N S T R U Ç Ã O 

E n d e r e ç o 

R U A 15 D E N O V E M B R O . 2548, C E N T R O . Oriximiná - PA, C E P ; 68.270-000 

At iv idade P r i n c i p a l 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 

com motorista 

C N P J 

17.958.567/0001-78 

N** da Inscr ição do Imóve l 

1053 

A r e a do T e r r e n o 

375,00 

A r e a Total Cons tru ída 

138,00 

A r e a Uti l izada 

57,00 

Horário de F u n c i o n a m e n t o 

De À s 

O b s e r v a ç ã o 

Data d e C o n c e s s ã o Data de Va l idade \

31/12/2õ'i 8 ' í7 

Janihon C^hs::i Porfiònlmna • i t 

I 



CONTRATO POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCiEDADE - LTDA 

RIO 

Pelo presente particular que o Sr. IVANILSON VIEIRA DE SOUSA, brasileiro, casado 
comunhão parcial de bens; empresário/natural de Óbidos - PA; nascido em 20/04/1977-; portador 
Do 2744235 PC/PA,-e do CPF n° 643.269.502-54 , residente e domiciliado à Rua 15 de 
novembro i7 2548. centro, CEP 38.270-000. Orixiniir,a/P.A-, IVANILSON VIEIRA DE SOUSA ME,-' 
com. bairro sede na Rua 15 de Ncvembro. N*" 2548 Contro, Criximiná/PA, CEP: 6870-000, inscrita 
na Junta Comerciai do Estada do Pará - JUCEPA sob NIRE 15101716608-8 no CNPJ sob o N° 
17.958.567/0001-78, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei N° 10.406/2002, com a 
redaçào alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio PEDRO 
ITALO ALMEIDA DE SOUSA, brasileiro; solteiro, estudante, Tiatural de Óbidos/PA, nascido no dia 
01/08/2002, portador do RG n° 8150863 PC/PA e do CPF N° 701.282.372-01. residente e 
domiciliada na Rua 15 de Novembro N° 2548 bairro Centro, Oriximiná/PA CEP: 68270-000,-
representado neste ato por PAI/REPRESENTANTE IVANILSON VIEIRA DE SOUSA, brasileiro-,-
nascido em 20/04/1977. casado em comunhão parcial de bens.-empresário CPF: 643.269.502-34 e 
2744235 PC/PA , residente e domiciliado a Rua 15 de novembro n° 2548. centro, CEP 68.270-000, 
Oriximiná/PA e por MÃBREPRESENTANTE GRACILENE DA SILVA ALMEIDA/brasileira, nascida 
em 25/11/1973.-solteira, autónoma/'CPF: 423.929 692-72-̂ e RG 2651395 PC/PAT residente 
Travessa Isaltino José Barbosa n° 89, bairro Santa Terezinha Òbidos/PA, CEP 68 250-OOGr 
passando a constituir o tipo iuridico SOCIEDADE LIMITADA, mediante clausulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação social de: VIEIRA TRANSPORTE 
& SERVIÇOS LTDA ME, Tendo como nome de fantasia: VIEIRA TRANSPORTE & 
CONSTRUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sua sede Iccdizada na Rua 15 de Novembro, H° 2548 Centro, 
Oriximiná/PA, CEP: 6870-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da socieoade será de: Serviços de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; Coleta de resíduos não-perigosos; Construção de edifícios, 
Goras de urbonizaçãry - ruas. praças e calçadas: Obras ue terraplenagem; Instalação e manutenção 
eléírica: instalações hioráulicas, sanitárias e de gás;- Serviços de pintura e de edifícios em geraG 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicules auíomotoreXComercio varejista de 
materiais de construção em gerair Transporte escolar; -Locação de automóveis sem condutoc; -
Locação de embarcação sem tripulação, exceto para fins recreativos,- Imunização e controle de 
pragas urbanas; Atividade paisagísticas. Produção e proi noção de eventos esportivos..---

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração ds sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu 
inicio 18/04/2013. ^ 

CLÁUSULA QUINTA: O capitai sociai e de 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), totalmente 
ir.tegraiizado resta data e dividico em 400 000 íOuaíroceníos mil̂  quotas de valor nominal dê RS 
1.00 (Um Real) cada uma, em moeda corrente no pais. 



CONTRATO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO mUCEpA 

SOCIEDADE - LTDA *^ t T ^ [«»«»«*«oaMM 

3 Ot>̂ -' 

Parágrafo Único: O capital ficara assim distribuiao entre os sócios; 

IVANILSON VIEIRA DE SOUSA, com 3S6.000 (trezentos e noventa e seis mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) integralizados 
PEDRO ITALO ALMEIDA DE SOUSA, com 4.000 (quatro mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) integralizados 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelo sócio IVANILSON VIEIRA DE SOUSA . 
na qualidade de administrador, com poderes e atribuições de representar a mesma e passivamente, 
em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, 
bom desempenho de suas funções, bem como abrir conta em Banco e movimenta-las, alienar bens 
móveis e imóveis pertencentes á sociedade, firmar acordos, dar quitações, representar a mesma em x 
qualquer circunstância e em qualquer repaitiçáo federal, estadual e municipal, sendo-lhe, 
entretanto, vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de 
favor. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontra sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos: ou por crime fallmentar, prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, c-ontra o sistema financeirc nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contara as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, 

CLÁUSULA NONA; O lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do 
exercício social em 31 de dezembro de cada ano, serão repartidos entre os sócios, 
proporcionalmente as quotas de cada um do capital sociai, podendo os sócios, todavia, optarem/'' 
pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de 
sócio, serão tomadas pelos sócios cotistas que detenham a maioria do capital social, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filias e 
outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua aciministração ou deliberação dos 
sócios. y 



CONTRATO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO f%QppA 

SOCIEDADE - LTDA t c a i ^ S L 

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A : O falecimento, a interdição, a inabilidade e qualquer 
situação que implique em dissolução da sociedade permitirão ao(s) sócio(s) remanescen 
admitir(em) novo(s) sócio{s) pra a continuação da empresa. 

C L A U S U L A D E C I M A T E R C E I R A : A sociedade tem como o fóaim o município de Oriximiná estado 
do Pará. pra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por assim, justo e contratados assinam o presente instrumento em 03 (írés) vias 
de igual teor e forma. 

Oriximiná/PA, 16 de Julho de 2016, 

// ^ / / 
^_í7^yy^<^ •^Clcc^^' ^Zyy^' 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A 

C P F n° 643.269,502-34 

- ' P E D R O I T A L O ' ^ 

e a ^ . S ó ^ ' 

A L M E I D A D E S O U S A ^ 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A ( P A I / R E P R E S E N T A N T E ) / 

/ 

P E D R O I T A L O A L M E I D A D E S O U ^ A 

G R A C I L E N E D A S I L V A A L M E C A ( M Ã E / R E P R E S E N T A N T E ) 

\  JUNTA « w - " — - „ Q EM-. 
X CERTIFICO O RE<^'^^^^^ A 

Protoco lo: 16/01 / -9A l, ._X, á - ^ ^ 

MARCELO CEBOLAO 

SECRETÁRIO GERAI j 



C 

PrvsidÀncia da lapública 

Secretaria da Mi o e Pec;uena Empre&a 

JF i--- rctaria Rai:ionaltZ3ção e Simplificação 

Deparlamentc dt Registro Empresaria! e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRi 
5 

ii 

NÚr.lERC DE IDENTIFICAÇÃO 0 0 REGiSTRC Ot EMPRESA - NIRE OA SEDE 

15101716608 

NIRE DA FILIAI (oreerKner somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EriPRESÂRlO (compieio sem atireviatoras) 

IVANILSON V I E I R A D E S O U S A 

NACIONALICiCi: 

B R A S l L E . R . t 

SEXO 

MASCUl iMO 

ESTADO CIVIL 

CASA.DO 

REGIME Ot BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL D E B E N S 

FILHO DE {p,.>!> 

J O S E V I N H C T E D E S O U S A 

I NASCIOO F M (data be riascmienlc» • IDENTIDADE numere 

(mãe) 

A U R O R A F O N S E C A V E I R A 

Qrgão emissor U F 

j ORIXIMINÁ 

20M/1977 12744235 jPCI l PA 643.269.502-34 

EMANCIPADO POR (forma de amanapação - somente em caso de merpri 

xxxxxxxxxxxxxxxiociurxxxxiucxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjarxjoocxxxxxxxxxxxxxx» 

.X)MiClLÍADONA(L0GFiA0OURO -rua av etc) NUMERO 

RUA 15 D E N O V E M B R O 2548 

C C M P L E M E N T O ] B A I R R O / D I S T R I T O C E P CÒCHCO DOUlJNICiPK) 
lUkt M Juitt rjHweM 

xxx <AXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxx 1 C E N T R O 68270000 

MUNlCiPiO UF 

PA 

i d e c ! p r a s o b a s p e n a s d a ie i . n ã o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r e s á r i a , q u e n ã o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

I empresár io e r e q u e r a J u n t a C o m e r c i a l do E s t a d o do P a r a . 

: CÓDIGO DO /. 

i002 

1 D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

! ALTERAÇÃO 

I CÓDIGO DO EVENTO T T Í E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

!cÔOiGODO--vti, .0 t DESCRIÇÃO DO EVENTO 
i 

, X X X X X X X * / XXX.VXX! XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXÍ-XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMf.-*=SAPiAL 

I V A N I L S O N ' Í Ê I R A D E S O U S A - M E 

021 ^ 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

AHeraçào de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DcSCRlÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

;VALOR DO CAPITAL-RS 

1 LOGRADOURO (rua. av, ele ) 

Í R U A 15 : E N O V E M B R O 

N U M E R O 

2543 

j CUMPLí-MENTO 1 BAIRROTllSTRITO 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx I C E N T R O 

CEP 

68270000 

COCCO DO HUMICI^ 

• M U N I C Í P I O 

O R I X I M I N Á 

U F 

PA 

PA:b 

BFíASIL 

CORREIO ELETRCtffICO (e-mf i) 

ml coniabiiidade@hDtmaii com 

',200 000,00 

Ico í 

VALOR DO C A P I T A L (pOf exiensc) 

Duzentos Mil Reais 

O DA AT.ViDAOE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Prinapai 

49230C2 

Atlvk.-,.i-Ts Secundárias 

/ M 4 0 0 

•ai2U<;00 

42-, 3800 

4313400 

4321500 

I DESCt^lÇÃO DO OBJETO 

DATA DL INICIO DAS ATn/.DADES 

18/4/2013 • 

S E R V I Ç O DE T R A N S P O R T E DE P A S S A G E I R O S - L O C A v Ã O D E A U T O M Ó V E I S C O M M O T O R I S T A . 
C O L E T A D E R E S Í D U O S NÃO P E R I G O S O S , • 
C O N C r R U Ç À O D E EDIFÍCIOS, 
O B R A S D t U R B A N I Z A Ç Ã O - R U A S . P R A Ç A S E C A L C A D A S , ' 
O B R A S D E T E R R A P L E N A G E M , 
I N S T A L A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O E L E T R I C A , 
I N S T A L A Ç Õ E S H I D R Á U L I C A S , S A N I T Á R I A S E DE GÁS 
S E R V I Ç O S D E P I N T U R A D E EDIKICIOS £ M G E R A L , 

SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNiÇA D E VEÍCULOS A U T O M O T O R E S : 
C O M E R C I O V A R E J I S T A DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM G E R A L : 
T R A N S P O R T E E S C O L A R , ' 

LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS S E M CONDUTOR, ' 
LOCí CÃO D E EMBARCAÇÕES S E M TRIPULAÇÃO. E X C F T C PARA F I N S R E C R E A T I V O S ; ' 
IMUN!/ -'CÃO E CONTROL £ DE P R / K C ^ S UR3ANAS. 
ATIVID ADES PAISAGÍSTICAS. • 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O N O C N P J 

17958567000178 NIRE antenor 

XXXX 

U F 

XXXX 

1 U S O DA JUNTA COMERCtW 
:DEPENOENTE OE 
I AUTORIZAÇÃO 
IGOVFHNAMFNTAl 

1 SiM 
3 - NÃO 

I A S S I N A T U R A D A F I R M A P Ê L O E M P R E S Á R I O (ou pele representanle/assistenieCwroole) 

, A DA ASSINATURA ASSINATURA f^C'CMPRESÁRib , j 

j yf-. 
. . r l ^ - U 

| A U T E U T . ; A Ç 4 O 

L _ 

iDA 

[ _ 10/06/2015 

; P « O ; -O E X C L U S I V O D A J U N T A 

: D E ; :RIC.O 

iPUE .inu£-S£EARQ„l 

Enok Corrêa^e 

Cnnrde. 

;Requerii,t:'ilc .'-fetránico: 31500000185860 

E m p 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O C O P A R A 

C E R T I F I C O O R E t S i S T R O EM le/Ofi/ZO l S S O B N", 20U01.'4uí)2U I 

Prrnouolo: 1 0 / 9 3 2 5 5 7 O O E 1 6 / 0 6 / 2 0 1 5 

- . . 5 a - 1 5 1 0 1 7 1 6 6 0 8 J^hO^KOCiP^^' 
•y! V l / r - 7: ••7y.. - ^ 

IEDA LUCIA O t CAi<VALI1C 

S E C R E T A R I A Ot-R,^L 



Prcr j . n-ia da Repúbttca 

5<i •. ir - ,1a Micro e Peojena Empresa 

P • re\ Racionalização e Simpliticação 

Tci an.'irrter-.o de Registro Empresarial e Imeyração 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E 3 A R I Q Õ ^ ^ 

deciarn s o b a s p e n a s d a l e i . n ã o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e e m p r d s á r i a , q u e n ã o p o s s u i outro r e g i s t r o d e 

err.pre;i *' '0 e r e g u e r à J u n t a C o m e r c i a ! do E s t a d o do P a r á 

DESCRIÇÃO DO AIO 

ALTERAÇÃO 

COulGO DO ATO 

;302 __ 

CÓDIGO DO EVENTO j DESCRIÇÃO DO EVENTO 

.xxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXXXXX X 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

COtXGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Altiraçào de Dados (Exceto Nome EmpresaiiH) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
1 

XXXXXXXXXXXXXXX I / A XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx XX xxx 

I NOME EMPRESARIAL 

^jy -,riILSON VIEIRA H E S O U S A - M E 

!LO{ ÍVOOUROlrua av etc) 

R U ^ _1S D E N O V E M B R O _ _ _ _ _ 

'LEMENTO i BWRRv.TJISTRITO 

|xxxx.>xxxx><xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx i C E N T R O 

j M U N I C Í P I O 

i ORIXIMINÁ 

,VALOR DOu.i •.• U - R S 

:200.ooo,'r. 

CÓDIGO *-- A V .ID-\DE ECONÓMICA 

O N A E Fiscal) 

Ativ -Jade Pnnapal 

4S23002 

'••jvidaaes Secundárias 

4322301 

4330404 . 

4Õ20001 

4744099 

4924800 

DAI DE INiCiO DAS ATIVIDADES 

18/4/2013 

U F 

PA 

|F'.vS 
I 
i D F ^ S I L 

CEP 

68270000 

NUMERO 

2548 

CORREIO ELETRÔNICO (e-maii: 

ml corrtat>ilKlade@tx)tmail com 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Ouzcr.tos Mil Reais 

DESC 'ÇÃO DO OBJETO 

PRODL v A O E PROMOÇÃO O E E V E N T O S E S P O R T I V O . 

NUMETíO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

•7958567000178 

ÍÍÍWC=ÍBE«CHI OC síoe Qori.li. ot ouis* ur 

NIRE anienor UF 

XXXX 
I 

J . . 

I u s o DA JUNTA COMERCIAL 
, DEPENDENTE DE 
; AUTORIZAÇÃO 
'OOVFRNAMFNTAl 

XXXX 

1 SIM 
3 • NÃO 

lASSiNATUR. -VT =IRMA PELO EMPRESÁRIO (w pt-lc rep^esentanre/assisieríelgerepte; y 

i U t a j s 2 v i k 4 0 / L Á 4^7Hc tró_^*V-- -.Z?DUS.A^^J^ 
:DATAOA/.':L.MAI-_.T.A 

rn'06/2015 

:_PÂ A U ii* ! -tU^.yjyp qA JUNTA 
, DÊF£P'00 

ASSINATURA DD-EMPRESí 

Coordenado!-
Mat. 2022362-1 IfHXPh 

lAUTtNT,CA J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R A 

C E R T i r . ç O O R E G I S T R O LM 1E3/06/2015 S O B N" 20C0O4382O1 

Protocolo: 1 5 / 9 3 2 5 5 7 - 9 , O E 1 6 / 0 6 / 2 0 1 5 

G i a p L e s a : 1 5 1 Q 1 7 1 6 6 0 B 

ILDA LUCIA DE C A R V A L I 1 0 

SECRETÁRIA G E R A L 

; Requerimento cleirònax S1S00O0O16586D 



1 

Presidência dd Republica 

rta Hicrc e Pequena Empresa 

de Racionalização e Simpiificacno 

Oepartamento de Rc^islio Empresarial.- ntegiaváo 

riBSHiwnc 

f' ' T I Secretana 

ír-vretaria 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P 

Nu 4ER0 DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO Dt FMPRESA - NiRE DA SEDE 

_ ^ 1510171660? 

NOl.-S: J O EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas, 

IVANILSON VIEIRA DE S O U S A 

NAC CIALIDAOE 

BRASILEIRi : 

SEXO 

NIRE DA FILIAL (pra* i.' rr sooienie se ato reterente a (iliali 

XXXXx/ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX' 

M A S C U L I ' v : 

FiLHO0E,r.«i 

J O S E V 1 I M 0 - E D E SOUSA_ 

NASCIDO .. íi (da oe nascimenio} 

20/4/1'í77 

ESTADO CIVIL 

C A S A D O 

REGIME C,7 BENS (se casaCol 

COMUNHÃO PARCIAL DE B E N S 

IDENIXADÉ rwmero 

2744235 

(mâe) 

I A U R O R A F O N S E C A VIEIRA 

Orgàc emissc. 

iPCI l 

UF 

PA 

CPF (número) 

643,265 502-34 

NUMERO 

2548 

EMANCIPADO POR fforma de emanapaçào • somer,;. em caso de menor) 

"YÃ".:?"* •'<''X'<^xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxKXxxxxxxxxxxxxxxxxxxaxxxxxxxxxxxxxiot)0(xxXXXXXXXXXXXX 

DOMICIVADO NA (LOGRADOURO - rja, av. Mc) 

RUA 15 D E N O V E M B R O 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO 

O K XIMINÂ 

BAIRRO/DISTRITO 

G E N I - ( O 

CEP 

68270000 

UF 

PA 
d e u p r a , s o b a s p e n a s d a l e i , n ã o e s t a r i m p e d i d o d e e x e r c e r a t i v i d a d e er . ip . - e sár ia , q u e n ã o p o s s u i o u t r o r e g i s t r o d e 

err ,3tesário e requer à J u n t a C o m e r a a ! do E s t a d o do P a r a . 

Cã.) GO 0 0 ATO 

002 

lcGDiGCOOÊvr,i-o 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

COOIGO OO FVEMTO 

,XXXXXXXXX', !k '.'X 

jNOME Er4FI' í :.i <VL 

I IVANILSCIiiy^lEIRA D E S O U S A - ME 

ÍLOGRAD-: . RC ut*'. av, etc > 

ÍRUA 15 U c .NOVEMBRO 

OESCRIÇÂC DO rvENTC 

XX XXXXXX XX xxx X xxx XXXXXkXXX XXXXXXXXXXX i-.xxxx XK 

|021 _ 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

f .t-raçáo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

' CÓDIGO OO EVENTO j U c S C R I Ç Ã O DO E V E N T O 

j XXXXXXXXXXXXXXX |>.,<-.'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx 

; COMFi. CMEN' O ] BAIRRO/DISTRITO 

I xxx; ÀXX (.jixxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXX I C E N T R O 

I MUNICÍPIO 

íOR'X|í.ilNA 

iUF 

!PA 

PA S 

B F A S I L 
1 r 

VALOR 0 0 CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por exlensoi 

200 000 00 Duzer.toã Mil Reais 

'^CODIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ÍCNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

XXXXX*XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX> 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4923002 

Atividades Secundánas 

7711000 

7719501 

,122200 

5|--M00 

'.•319101 

DATA r.£ ÍNiC.O DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NC CNP.I THnMSitRLHCVkÔ  SlOE OJ > 

18/4/2013 17958567000178 NIRE arrencr 

1 
XXXX 1 

CEP 

68270000 

NUMERC 

2548 

CORREIO ELETRÔNICO (e-r.ia.) 

nil contabitKla(Je@tiotmail com 

U F 

XXXX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENCENTÊ DE 

1 AUTORIZAÇÃO 

I OOVFRNAMENTA; 
1 - SIM 
3 NÃO 

ASSINí.". URA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (oo pelo raareser.ianle/assiSterUe/gerenie) a — 

AÇ^mUATlIRA ! ARRINATIIRAnhFMFRF-ÍAIlID / j DATA DA ASSINATURA 

I 10/06/2015 

A S S I N A T U R A ^ EMPRESAIS) 

[ P A R A U S O F J Í C L U S I V O D A J U N T A í T ^ J . V - -

JAUTENITCAÇ/ J U N T A C O M E R C I A L 0 0 E S T A D O J D O P A R Á 

j P U t ^ U F - ^ E ^ R Q J l " 

nok Lorn 
Coordenador Re 

Mat. 2 0 2 2 3 6 2 - i - I L í ^ A 

Requerime •• .".iairônico. 81500000185860 

C C r < ' i n : y O O c È S i s T R r L M ^ N« 20O0O.;3fi2O1 

Protocolo- 1 5 / 9 3 2 5 5 7 - 9 . U E 1 6 / 0 0 / 2 0 1 5 

Ê E n r e s a : 1 5 1 0 1 V 1 6 6 0 8 ^ 

IEDA LUCIA nr CARV.M.tiO 

SECRETÁRIA GP..ÍÃL 



zAnisle io dc Oesenvolvimenlo, Indúslría e Comércio Exterior 

Secretaria do DeseNVolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPR 
NSTRuçõts DE P R s ^ c H M e r r o NO v s t s q , 

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO ÒO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 

1510171660-8 
N » E DA EILIAL (pn 

y 

NOME DO EMPRESÁRIO (eompWo sem ebreviainnl 

IVANILSON V I E I R A DE SCUSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA S o l t e i 

REOMUC DE BENS (te CMdO) 

FILHO DE (p») 

JOSÉ VINHCTE DE SOUSA 
(«Se) 

AURORA FONSECA V I E I R A 

NASCItW EM ( d M de nescMmo) 

20-04-1977 
OifBoewHeaf 

2744235 SSP PA 
CPF (núnad)) 

643.269.502-34 

BIMNCIPADO POR (lonni de emMir - eamerte no cato de menor) 

0(MCK.MDO NA (LOQRADOURO - nm. ev. Mc ) 

BECO DO CANO 11 
COMPLEMENTO 

UUMCiPO 

ORIXIMINÁ 

BAIRRO / DISTRITO 

SANTA LUZIA 68270-000 
CÚDKJO DO MUNICÍPIO 
M u d e J t M à t e i ^ 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atívidâde empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇAO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÚDIQO DO EVENTO 

021 
DESTRIÇAO DO EVDITO 

A L T . D E DADOS (EXCETO N EMP) 
CÚCNGO DO EVENTO DESCRIçAO OO EVENTO CÒIRGO DO ElffNTO DESCRIÇÃO DO EVB4TO 

NOME EMPRESARIAL 

IVANILSON V I E I R A DE SOUSA - ME 
LOGRADOURO (rui. av. Mc ) 

BC DO CANO 
NÚRERO 

11 
OOMPLBUOITO BAIRRO 1 DISTRITO 

SANTA LUZIA 

CEP 

68270-000 

CÚOKlDOOHUMCfPn 
(Uee d* a m a CoMniN) 

MUNICÍPIO 
ORIXIMINÁ 

UF PAlS 

PA [BRASIL 
CORREOELETRãMCO (EMAIL) 

VALOR DO CAPITAL - Rt 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (pB eMmao) 

CEM MIL REAIS 

ECONâtaCA 
(CNAE FHcal) 

Abvidade pfRdial 

4924-8/00 

3811-4/00 

DESCRIÇÃO OO OBJETO 

TRANSPORTE ESCOLAR; 

COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS 

DATA DE MICIO DAS ATIUIOADES 

18-04-2013 

NUMERO DE MSCRIÇAO NO Cf^J 

17.958.567/0001-78 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peto 

TRANSTERÊNCIA DE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF 
MRE «Menor 

UBO DA JUNTA COtCRCUt 
DEPOCFHlEOE . 
Ninan/AçAn \ • 
0O«eBHIu«WIN. I I j . Nto 

yiç:^Ony i k.-sr/'^ 
DATA DA ASSINATURA 

13-02-2014 
ASSINATURA DO BdPREsARIO 

P A R A U S O E X C L U S I V O D l f j U t i T A C O M E W C ^ - 1 

D E F E R I D O \

P U B L I Q U E - S E E M ^ U J ^ Ç t B t " 

iA3^- " \ 

A U T E N T i C / 

C E R T i i ,CO O R E G I S T R O f M: 27/02/2014 

£ 0 8 N'' 20000383461 
Protocolo: 14/016275-5. D E 17/02/2014 

4 i : ç » r e » a : i 5 i 0 1 7 1 6 6 0 8 

SVV^'"^^^^^'^- ^L 

m m m \ m m m i ^ 



- lAntsIi. .0 do Desenuoívimeoto, IndustrÉ, e Cornétchi ExterKX 

\^tr Societária rto Desenvolvimento ria Produção 

Departamento Naciortal de Regislio do ComéfC» 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
N S T R U Ç Õ e s D t PRfcENCHWENTO NO V E R S O 

MÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REOISTRO DE EMPRESA - NHtE DA SEDE 

1 5 1 0 1 7 1 6 6 0 - 8 

I MRE OA FILIAL |«r«Mchv MWHrta i c Mo rafcrwte • fW) 

NOME DO EMr>RESARIO (compMo sem MireviMum) 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A 

MACIONAl IDADE 

B R A S I L E I R A S o l t e i r o ( a } 

REOME ue BENS («a ea*Mo) 

FIIHODE(pm| 

J O S É V I N H C T E D E S O U S A A U R O R A F O N S E C A V I E I R A 

NASCIDO EM IdMi d* HMcmMo) 

2 0 - 0 4 - 1 9 7 7 

O r « M . 

2 7 4 4 2 3 5 S S P 

EMANCIPADO POR (fonm da anmnaMç&Ci - MnnnIu no caso da iMnor) 

P A 

C P F I n M n » 

6 4 3 . 2 6 9 . 5 0 2 - 3 4 

OOMKbUADO NA ILOORADOURO -

B E C O D O C A N O 11 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

S A N T A L U Z I A 6 8 2 7 0 - 0 0 0 

CÚOIOO OO MUMCIPK) 
lUao da Junci Cnmirf 

O R I X I M I N Á P A 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARÁ: 

CÒOIGO DOATO 

0 0 2 

DESCRIÇÃO OO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

COOK» DO EVENTO 

0 2 1 

DESCRIÇÃO OO EVBLTO 

A L T . D E D A D O S ( E X C E T O N E M P ) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÕO»0 DO EWNTD DESCRIÇÃO DO E>CNTO 

NOME E V ^ E S A M Al 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A M E 

LOGRADOURO (na. av. Mc ) 

B C D O C A N O 11 

COMPLEMENTO BAMUtOr DISTRITO 

S A N T A L U Z I A 

MUNICÍPIO 

O R I X I M I N Ã 

VALOR OO CAPITAL - RI 

1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONdauRCA 

iCNAEFis i^] 

Mnadade pnnewM 

4 9 2 3 - 0 / 0 2 

Advidadas «aeundinas 

7 7 1 1 - 0 / 0 0 

7 7 1 9 - 5 / 0 1 

7 7 1 9 - 5 / 9 9 

4 5 2 0 - 0 / 0 6 

4 5 2 0 - 0 / 0 1 

UF PAlS 

PA [BRASIL 

6 8 2 7 0 - 0 0 0 

0(MMBODOMUMClPK> 
( U M M J L , — C P — U M 

C O R R E I O E L E T R 0 M C O ( E - M A I L 1 

VALOR DO CAPITAL (por aMMo) 

C E M M I L R E A I S 

DESCRIçAO DO OBJETO 

S E R V I Ç O D E T R A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S - L O C A Ç Ã O D E A U T O M Ó V E I S C O M 

M O T O R I S T A . 

L O C A Ç Ã O D E A U T O M Ó V E I S S E M C O N D U T O R ; 

L O C A Ç Ã O D E E M B A R C A Ç Õ E S S E M T R I P U L A Ç Ã O , E X C E T O P A R A F I N S R E C R E A T I V O S ; 

L O C A Ç Ã O r e M O T O r - I C L E T A S ; 

S E R V I Ç O S D E B O R R A C H A R I A P A R A V E Í C U L O S A U T O M O T O R E S ; 

S E R V I Ç O S D E M A N U T E N Ç Ã O E R E P A R A Ç Ã O M E C Â N I C A D E V E Í C U L O S A U T O M O T O R E S ; 

O A T A O E M I C I O DAS A T I V I D A D E S 

1 8 - 0 4 - 2 0 1 3 

NUMERO DE MSCRIÇAO NO CNPJ 

1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 

TRANSFERÉNCU DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
N t R E w a — i 

U « 0 O A J U N T A C Ú W R C I M . 

•uranuhOko I I I -
<>OVERHUFJIT>L I } 3 -

A S S R W T U R A D A F I R M A P E L O E M N I E S A R K ) (OU 

, V l ' y y Í/C- i ? - f 5 V L ' 

DATA D À ^ S S I N A T U R A 

1 3 - 0 2 . - 2 0 1 4 

AS.SBWTURA DO BdPRESARIO ~f / ' 



^pjltF - Minislinio do Desenvolvimonlo, liKkisIria e Comércio Exterior 

V^f Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacionat de Registro do Comércio 

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REOISTRO DE EMPRESA MRE OA SEDE 

1 5 1 0 1 7 1 6 6 0 - 8 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO^ 
INSTRUCÕt S DE PREENCHWENTO MO VERSO jT 

. — 7 ^ MRE CM FtUAL ( ^ M r d a c 

NOME DO EMPRESÁRIO roampleM « m abreMaiml 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A 

NACHMAt IDADE 

B R A S I L E I R A S o l t e i r o ( a ) 

MIEI F Q 

REGIME DE BENS (Se easarto) 

FILHO DE (pa) 

J O S É V I N H O T E D E S O U S A A U R O R A F O N S E C A V I E I R A 

NASCIDO EM ( M a de nascmartol 

2 0 - 0 4 - 1 9 7 7 2 7 4 4 2 3 5 

C>aBo 

S S P P A 

CPF (nútro l 

6 4 3 . 2 6 9 . 5 0 2 - 3 4 

EMANCIPADO POR (fonn* da emnapac io - lomeree > 

00MCH.IADO NA (LOQRADOURO - fua. av. «Éc | 

B E C O D O C A N O 1 1 

C X W L EMENTO BAIRRO/DISTRITO 

S A N T A L U Z I A 6 8 2 7 0 - 0 0 0 

oúoroo OO MUNHIPIO 
( U u d* J u n a C o M r i i ^ 

MUNOPtO 

O R I X I M I N Á P A 

CâOGODÚATO 

0 0 2 

OESCRIÇAO OO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

rXJMQO DO EVENTO 

0 2 1 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

A L T . D E D A D O S ( E X C E T O N E M P ) 

CÕOKX) DO EVENTO 
DCSCMÇAO OO E V B n o oúcnao DO e v B n o DESCRICto DO EVBTTO 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercia) do P A R Á : 

NOME EMPRESARIAl 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A - M E 

LOQRAOOUftO (na . w , ^ 

B C D O C A N O 11 
CCMPLEMBITO BAIRRO / DISTRITO 

S A N T A L U Z I A 6 8 2 7 0 - 0 0 0 

OÚOnODOMUNKlblO 
( I t e J i r t i CCMNRM) 

MUMCiPIO 

O R I X I M I N Ã 

UF PAÍS 
P A B R A S I L 

CORREIO ElFTRãldCO (E-lUAILI 

VALOR C » CAPITAL - RS 

1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMKA 

(CNAE Fncal) 

Aevidade p f i n c ^ 

4 2 1 3 - 8 / 0 0 

4 3 2 2 - 3 / 0 2 

8 1 3 0 - 3 / 0 0 

4 1 2 0 - 4 / 0 0 

4 3 3 0 - 4 / 0 4 

VALOR DO CAPITAL (pv aManao) 

C E M M I L R E A I S 

DESCRIçAO DO OBJETO 

O B R A S D E U R B A N I Z A Ç Ã O - R U A S , P R Á . Ç A S E C A L Ç A D A S ; 

I N S T A L A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D E S I S T E M A S C E N T R A I S D E A R C O N D I C I O N A D O , D E 

V E N T I L A Ç Ã O E R E F R I G E R A Ç Ã O ; 

A T I V I D A D E S P A I S A G I S T I C A S ; 

C O N S T R U Ç Ã O D E E D I F Í C I O S ; 

S E R V I Ç O S D E P I N T U R A D E E D I F Í C I O S E M G E R A L ; 

DATA DE PdCIO DAS ATMDADES 

1 8 - 0 4 - 2 0 1 3 

NÚMERO OE NSCMÇAO NO CNPJ 

1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF 
MREartanm 

USO DA JLMTACORKRCM. 

MrRMZoçAo 1 1 l - B M 

DATA DA ASSINATURA . ' 

1 3 - 0 2 - 2 0 1 4 , ' 

ASSINATUFADOtiMPRESÁRkU y j 

- H - ^ ^ - ^ K ^ \ X ^ ' ^ - - ^ - - ^ 

P W A U S O E a p L U S M O D A J U M T A C O n á l C I f r ^ 

D E F E R I D O . \

P U B L I Q U E - S E E \ ( Í Q U i y E - , 

A U T E N T I C ^ ^ i ? 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/02'2014 
SOB N": 20000383461 
Protocolo. 14/016275-5, D E 17/02/2014 
EBÇ)resa :15 1 0 1 7 1 6 6 0 8 

:VANjT.,i'.jM VIF.:;A T-E 
bO\it'h ME: 

í x x í o o o r / : - - . 

GETUUO"LLLAS MOREIR 
SEÇRE;;ÁRIC_GERAL_ 



, - • ^ , . /èrif- riq Oesen volvi mento, Indústria e Comértão Exterior 

',..5^; ivJ^tória do Desenvolvimento da Produção 

'"'£0' - OepaitameiHo Nacional de Regisfi"o do Comérao 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

I : y,-,ERO DE IDENTFICAÇAO 0 0 REGfiTRO OE BdPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FiLiAi. ;pf8»™a)«f someol» M WO fOlef»m» • fiU) 

NDVfc JO • VWESARIO (completo jem etneî imuiaa) 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 

Ç Ouad 201» 

S o l t e i 

SEXO REGIME DE BENS (Se casado) " 

-1. i'0 DE (pdi) 

JOSE VINHCTE DE SOUSA -
(mae) 

AURORA FONSECA VIEIRA ^ 
NASCIDO EM (ilati M nascimenlo) 

20/04/1977 
IDENTIDADE iHÍmam 

2744235 
ÔiTjéo etnssor UF 

SSP PA ^ 
CPF (número) . -

643 269 502-34~ 
í V ANCIPAOO POR (lotmi iJe emanopeção - somante no taso tJe tneoorl 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av. ate.) 

BECO DO CANO • 
;OMPLEMeNTO BAIRRO / DISTRITO 

SANTA LUZIA 68270-000 
MUNICIPK) 

ORIXIMINÁ 

declara, sob as penas da lei. não estar ímpedidp de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do Pará: 

• CÔdGO DO ATO OESCRICAO 00 ATO COOIGO DO EVENTO DESCRIçAO DO EVENTO 

1 080 INSCRIÇÃO 
a COOIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DG EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

I V A N I L S O N V I E I R A D E S O U S A 
; G RA DOURO (rua av. ele) 

BECO DO CANO 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

SANTA LUZIA 
MUNICÍPIO 
ORIXIMINÁ 
VALOR DO CAPITAL - R í 

30.000,00 
CDDIGO DE ATIVIDADE 
fcCONÕMICA 

(CNAE Focal) 
-iivtdaCA rirmcLMl 

\2 
.tMdades secundárras 

7711-0/00 
7719-5/01 
7719-5/99 
4520-0/05 
4520-0/06 
4520-0/01 

UF PAlS 

PA BRASIL 

68270-000' 
CORREIO ELETRÔNICO (E JAAIL] 

VALOR DO CAPITAL (pt>r mdatao) 

(TRINTA MIL REAIS) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

S E R V I Ç O S D E T R A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S - L O C A Ç Ã O D E A U T O M Ó V E I S C O M 

M O T O R I S T A ; 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 
LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS; 
LOCAÇÃO DE MOTOCICLETAS; 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃI E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA J E SEDE OU OE FUJAL DE OUTRA UF . ^jf 
NIRE amenoi 

P U B L I Q U E - S E E ^ g l í i p t ò ^ ^ CEfiT,P,GO O R E G I S T R O EM 1 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

S O B N I - - 1 5 1 0 1 7 1 6 6 0 8 

Protocolo: 1 3 / 0 3 r 8 4 - 7 . D E 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

i . . l . 1 t -

• tnfi,.--i-.;( L i t i f ! A ci£ 
SO'JSA 

GETÚLIO VILLAS M O R E I R A 

S E C R E T A R I O G E R A L 

~ - ^ ! n i u u u i a i , j u u u 



INSTRUÇÕES D E P R E E N C H I M E N T O DO R E Q U E R I M E N T O D E EMPRESÁRIO 

LEIA COM ATENÇAO EISrAS ni f fTIIMÇâCS, AMTES DC I N t ^ K ^ P R K N C m M D Í V 

7 -

9 -

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à maquina ou a mào, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial, 

E S T A D O CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

R E G I M E D E B E N S DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal 
articipaçào final nos aquestos, separação de bens) A alteiaçâo do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
mbos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo 

DENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade São aceitos como documento de identidade cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n" 9 503. de 
23/9/97) S e o titular for estrangeiro, é exigida carteira de icicntidade de estrangeiro, com visto permanente, 

EMANCIPADO P O R - C a s o o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil São hipóteses de emancipação casamento; ato judicial; concessão 
dos pais, colação de grau em curso de ensino superior exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria 

DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
R E Q U E R I M E N T O - Complementar o nome da Junta Comercial 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO • Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo 

CÓDIGO DO E V E N T O E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descnção do evento que está contido no ATO, conforme 
tabela abaixo 

C ô O t O O Õ O 
A T O / E V E N T O 

D E S t m ^ A O D O A T O " 
DESCRIÇÃO DO E V E N T O 

080 

002 
020 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

027 

028 

029 

030 

031 
032 

033 
034 

036 
037 

038 
039 

046 
052 

INSCRIÇÃO 

ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO D E D A D O S ( E X C E T O NOME E M P R E S A R I A L ) 
ALITERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

A B E R T U R A D Ê R L I A L NA U F DA S E D E 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

B C n N Ç A O D E F l U A L NA U F DA(SEDE 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO O E F I U A L BNTOUTRAXJF 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

A B E R T U R A DETUALCCWrSB3EEMOÎ RAUF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

BÇTINÇAO D E F Í U A L C 0 M S H 3 E E M 0 U T R A U F 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAlS 

ALTERAÇÃO D E FtUAL E M O U T R O PAÍS 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAlS 

TRANSFERÊNCIA D E FlLiAL PARA OUTRA4JF 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 

TRANSFERÊNCIA D E S E D E P A R A O U T R A U F 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

.RERRATtt-ICAÇÃO 

REATIVAÇÃO 

tHiMBÉiiifiniisairFfi^ 
003 EXTINÇÃO 

151 ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME E M P R E S A R I A L 

E X E M P L O : 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO D O A T O 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO E V E N T O 

020 

DESCRIÇÃO DO E V E N T O 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10 - NOME E M P R E S A R I A L - Indicar g nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc , que indicam uma ordem ou relação de parentesco 

11 - CÓDIGO D E ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no O B J E T O , conforme a tabela de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias, A 
atividade principal corresponde àquéia uue proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 

1 2 - DESCRIÇÃO DO O B J E T O - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário 

13 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher ccm a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a deta da Inscrição sera corÉsiderada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso. a data de inicio de atividades não poderá ser ante.-ior a e s s a No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário 

14 - ASSINATURA OA FIRMA P E L O EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o ncme da empresa indicado no 

campo nome empresarial 

15 - DATA DA A S S I N A T U R A - Indicar o dia. mês e ano e n que o Requerimento foi assinado. 

16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A Êssinaiura deve ser a que o empresáno. ou no caso de incapaz autorizado judidafoiente a continuar a empresa, e 
seu assistente ou representante cu gerente usa normalmente para o nome civil. 



JUCEPA 
JUNTA COMeRCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

y . 
\ Ê j ó ^ . ' , 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O / R E E N Q U A D R A M È Í ^ T O 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA 

(1) IVANILSON V I E I R A DE SOUSA 

(nome empresarial) 

y 
Estabelecida à(2) B E C O DO CANO, NMÍ - BAIRRO-SANTÁ LUZIA, CEP: 68.270-000, ORIXIMINÁ-PARÁ 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o N lRE (3) 

Inscrita no CNPJ(4) 

em / / 

, declara, sob as penas da lei, que se 

(5) S ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME. 

(6) n ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

( ? ) • REENQUADRAMENTO DE ME para EPP - -

( 8 )0 REENQUADRAMENTO DE EPP para M E 

Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e ainda, não estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legal. 

(9) ORIXIMINÁ , 1 0 de A B R I L de 2013 

SOCIOS/T ITUL s /TITULAR: 

(10) Ass: ^ > . C 4 ^ ^ í - V f X y - ^ 
NomeilVAf^LSON \11EIRA DETSOUSA 

(11) Ass: 
Nome: 

(12) Ass: 
Nome: 

(13) Ass: 
Nome: 

(t4)Ass: 
Nome: 

^ 1 5 7 Õ 4 " 2 0 1 3 

•-"tf"»' xyy^ 
S E C R E T A R I O G F 

Obs: E S T E FORMULÁRIO NÃO DEVERÁ CONTER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS 



I n s t r u ç õ e s d e P r e e n c h i m e n t o 

(1) Preencher o Nome da Empresa; 

(2) Preencher o endereço completo da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro, CEP, 

município/UF); 

(3) Preencher o número de inscrição no registro empresarial (NIRE) fornecido pela JUCEPA, seguido da data 

em que o ato constitutivo foi arquivado na JUCEPA, ou deixar em branco quando esta comunicação estiver 

sendo apresentada jun tamene com c ato constitutivo; 

(4) Preencher o número de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) , caso a empresa j á o possua; 

(5) Assinalar " x " para enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME) , ou seja, empresa com receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta M i l Reais); 

(6) Assinalar " x " para enquadrar a empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, empresa 

com receita bruta anual superior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta M i l Reais) e igual ou inferior a R$ 

2.400.000.00 (Dois Milhões e Quatrocentos M i l Reais ) ; 

(7) Assinalar '*x" quando a empresa, estando enquadrada como " M E " , no ano calendário anterior, exceder o 

limite de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mi) Reais) sem entretanto, ultrapassar o limite de R$ 

2 400.000.00 (Dois Milhões e Quatrocentos M i l Reais); 

(8) .Assinalar ' x " quando a empresa, estando enquadrada como 'EPP", no ano calendárío anterior, não exceder 

o limite de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta M i l Reais); 

(9) Apor local, dia, més e ano; 

(10) Apor assinatura e identificação do empresário ou do seu representante lega l , se for o caso ou a assinatura 

do sócio ou do seu representante legal, se for o caso, quando tratar-se de sociedade empresária; 

(11) , (12), (13) e (14) Apor assinatura e identificação dos demais sócios, ou do representante legal, se f o r o 

caso, quando tratar-se de sociedade empresária. 



S . « l PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS y " ' ^ " y 

de Inscrição 

1122013 
CARTÃO DE I N S C R I Ç Ã O M U N I C I P A L 

Nome Empresarial (Razão Social) 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ 

17.958.567/0001-78 

Titulo do Estabelicimento (Nome Fantasia) 

VIE IRA TRANSPORTE & CONSTRUÇÃO 

Código e Descrição da Atividade Económica Principal 

4923002 - Serviço de t r a n s p o r t e de p a s s a g e i r o s - locação de automóveis com m o t o r i s t a 

Código e Descrição das Atividades Económicas Secundários 
Código Descrição 

3811400 C o l e t a de resíduos não p e r i g o s o s 

4120400 Construção de edifícios 

4213800 Obras de urbanização - r u a s , praças e calçadas 

4313400 Obras de t e r r a p l e n a g e m 

4321500 Instalação e manutenção elétrica 

4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4330404 Serviços de p i n t u r a de edifícios em g e r a l 

4520001 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos a u t o m o t o r e s 

4744099 Comércio v a r e j i s t a de m a t e r i a i s de construção em g e r a l 

4924800 T r a n s p o r t e e s c o l a r 

7711000 Locação de automóveis sem c o n d u t o r 

7719501 Locação de embarcações sera tripulação, e x c e t o p a r a f i n s r e c r e a t i v o s 

122200 Imunização e c o n t r o l e de p r a g a s u r b a n a s 

8130300 A t i v i d a d e s paisagísticas 

9319101 Produção e promoção de e v e n t o s e s p o r t i v o s 

Código e Descrição da Natureza Jurídica 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Logradouro 

RUA 15 DE NOVEMBRO 

Número 

2548 

Complemento 

CEP 

68.270-000 

Bairro 

CENTRO 

Município 

Oriximiná 

UF 

PA 

Substituto Tributário 

Não 

Regime de Tributação 

1 - NORMAL 

Optante do Simples Nacional 



Data da Emissão 



hTtps.'7app.sefa.pa.guv.br/consulta-fíc/consultaBy 

GOV ERNO DO ESTADO DO PARA 
Sl-CRIITARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAI. - KIC 

INSCRIÇ \  E S T A D U A L 

! 15.442.164-2 
llNSCRIÇÀONOCNPJ/ 
117.958.567/0001-78 

ícppj INSCRIÇÃO NA JUNTA C O M E R C I A L 
15201454842 

jNOME EMPRESARIAL 
VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 

;TITUÍ .0 DO LSTABi: i .ECIMENTO 

V IEIRA TRANSPORTE & CONSTRUÇÃO 

.SEDE 
iCERAT SANTARÉM 

ÍENDEREÇO 
IRTA 15 DE NO\. 2548 CENTRO 15 DE NOVEMBRO 

iRLClML DL PAOAMLN 10 
Simples Nacional 

{ IMUNICIFIO 

IDATA DE ÍNICIO DA ATIVIDADE 
)i.v'03/2014 

SITUAÇÃO CADAS FRAL 
Ativo 

iC^ODIGO DF ATIVIDADE PRINCIPAL 
^'^I^a^ - Serviço de transporte de passageiros - loração de automóveis com motorista 

ICODIGO DF ATIVIDADE SECUNDARIA 
3811400 - Coleta cie resíduos não-pcrigosos 

jCODIGG DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4J204i)0_-Conslrução dc ediEcios 

CÓDIGO DE .ATIVIDADE SECUNDARIA 
;42I3800 - Obras dc urbanização - ruxs. praya> calcadas 

iCODlGO DE AI IVIDADE SECUNDAR ÍA 
U313400 - Obras dc terraplenagem 

•COUiGO DE .ATIViDADL SECUNDARIA 
•4321500 - Instai j.̂ 5o c maiiuiençao elétrica 

CODiGO DE .ATIVIDADE SÉCLT4DA.RIA 
:4322301 - Instalações hidráulicas, sanilárias c Jc gás 

iCODlGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
;4330404 - Serviços de piniurii de edifícios em gera! 

iCODlGO DL ATIVIDADE SECUNDARIA 
.:4S2000I - Serviços de mainiienção e reparação trî cânica dc veiculos auiomotorej 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
:4744099 - Comércio varejista de materiais de constaiçao em geral 

iCODIGO DE .ATIVIDAEr: SECUNDARIA 
Í4924800 - Tran^orie yscolar ^ 

CÓDIGO DE Al iVTOADL SECUNDARIA 
;771!000 - [ ocaçao de automóveis sem eosiduior 

iCODIGO DE ATIVIDADE S.ECUNOÁRIA 
Í77 i9501_-Locação de embaiea<̂ Ões sem tppulâ ao._ exceto para fins recreativos 

jCODIGO DF ATIVIDADE SECUNDARIA 
Í8I222ÍIO - lii-.iiiijzação e controle dc pragas urbanas 

.CÓDIGO DE ATIVIDADE SECIND.ÂR! A 
Í8I30300 - Atividades paisagísticas 

IQ/ftADOl 



da FlC https://app.sefa.pa.gov.br/consuIta-fíc/consultaB}'iE.do 

fcÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
Í93I9101 - Produção e promoção Je eventos esportivos . gr \ 

^6 \

Aprovado pelo Decreto n'' 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 19/06/2017 às 09:01:41 peio Portal de Serviços da SEFA 



13/12/2018 Kecetta f-eaerai ao oras» 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.958.567/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/04/2013 

I 
NOME EMPRESARIAL 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIEIRA TRANSPORTE & CONSTRUÇÃO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20- 4-00 • Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

7.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

COOIGO E DESCRtçAO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 1 5 D E NOVEMBRO 
NUMERO 

2548 
COMPLEMENTO 

CEP 
68.270-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ORIXIMINÁ 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NIL.C0NTABILIDADE@H0TMAIL.COM 
TELEFONE 

(93} 9156-6660 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/04/2013 

MOTIVO DE SITUAçXo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1 3 / 1 2 / 2 0 1 8 às 1 3 : 1 8 : 2 2 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

ta«r«ta .nnv.br/PassoaJuiTdica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 17.958.567/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Poúaua Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 18:37:56 do dia 31/07/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 27/01/2019. 
Código de controle da certidão: 345E.835E.4B6E.F406 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



13/12/2018 hHps: / /www.s i fge .ca ixa .gov .br /Empresa /Crf /Crf /FgeCFSImprimirPapel .asp 

C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 17958567/0001-78 
R a z ã o S o c i a l : VIEIRA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA ME 
N o m e FantasiarviEiRA TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO 
E n d e r e ç o : RUA 1 5 DE NOVEMBRO 2548 / CENTRO / ORIXIMINÁ / P A / 68270-

000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data , a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 0 5 / 1 2 / 2 0 1 8 a 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2018120504522003053200 

Informação obtida em 1 3 / 1 2 / 2 0 1 8 , às 12 :37 :10 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https:/Avww. s i fge . ca ixa .gov .br /Empresa /Crf /Crf /FgeCFSImpr imirPape i .a sp 
1/1 



I.M IZ/^U IO nnps7/app.seta.pa.gov.br/emfssao-<»rtidao/emitirCertidao:aclion 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERITDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
Inscrição Estadual: 15.442.164-2 
CNPJ: 17.958.567/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências cm seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.scfa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:45:13 do dia 13/12/2018 

Válida até: 11/06/2019 

Número da Certidão: 702018080648897-5 

Código de Controle de Autenticidade: 807BB83B.E2386BE3.159C3D0C.8FBDECF0 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

https:/ /app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emttirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

I CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTARIA 

Nome: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
Inscrição Estadual: 15.442.164-2 
CNPJ: 17.958.567/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, c 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:45:13 do dia 13/12/2018 

Válida até: 11/06/2019 

Número da Certidão: 702018080648898-3 

Código de Controle de Autenticidade: F41B1F86.FE357001.EB07A96D.DDE 16896 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https ://app. s e f a . pa.gov. br/em issao-certidao/emitirCertidao.actton 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á Qoa^* 

SECRETARIA M U N I C I P A L DE FINANÇAS \  A ^ 

Código de Verificação 

PSK0D464 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N°: 1267 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social 
VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME 

CPF/CNPJ 

17.958.567/0001-78 

Endereço 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 2548, CENTRO, Oriximiná - PA. CEP: 68.270-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

V. 

Requerida em: 13 de Dezembro de 2018 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Oriximiná de cobrar os créditos 

tributários e não tributários. CERTIFICO, não existir débitos com a Fazenda Pública do 

Município de Oriximiná, referente a créditos tributários e não tributários, até a 

presente data, ressalvando-se, o direito da Fazenda Pública Municipal. de cobrar as 

dividas que venham a ser apuradas, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, 

forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual produzirá os seus jurídicos e legais 

Validade (120 dias): 12 de Abril de 2019 

Oriximiná - PA, 13 de Dezembro de 2018 

S E C R E T A R I O M U N I C I P A L D A F A Z E N D A 

Dírelora da Tributos 
Decreto n» 244/2017 

A auten-icidade desta Certidão paderâ ser conferida em: 
h t t p ; / / L r ibutario.d3pec.com. br /porta l . pd.oriximina/UC003SVaUciarDocu»enco/T00j5L-vaiidar-docuiTwn to. xhtmi 



eSTADO DO PAPA 
POCER JUDICiÁRiC 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ORiXiMINÀ 
o o o o o o OOOO^XJy x x x x x x > o o < 

Edifício Fônim ' j j i z Luiz Aríór..o Lsurearo Diniz" 
Trav. Carlos Maria Teixeira, 754, Cent-o - OrTxim!ná.'Pa, 

Cep ; 68,270-000 Forte: (Qxx) 9 3 - 544-12S9 

Mauricio Botão oe Maceoo - uiretor ue decretaria na Comarca de Oriximiná -
PA, etc.. . 

CERTIDÃO NEGATIVA ^ 

Certifico, e dou fé. que usando das atribuições que me sâo 
conferidas por Lei, que dos arquivos deste Cartório Judicia!, constatei que até a 
presente data NÃO CONSTA nenhuma açáo de FALÊNCIA, CONCORDATA OU 
RECUPERAÇÃO JUDiCiAL em nome de VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS 
LTDA. nome de fantasia VIEIRA TRANSPORTE & CONSTRUÇÃO, inscrita no 

X:fÍPJ N^ 17.958.567/0001-•'8 MATRIZ, sediada na Rua 15 de Novembro, n° 
2545, Bairro: Centro. CEP: 68 270-OCO. nesta cidade de Oriximiná, Estado do 
Pará. 

O referido e verdade e dou fé 

Oriximiná-Pará. 13 de dêzembro de 20T8. 

/J/l ^. 

MAURICIO B O T Ã / Ò E MACEDO 
Diretor jíe jSecretana 

Mát>l6507 

t 
j 

/ 

/ V 



Dtç 
(x*J * » • 

PODER JUDICIÁRIO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

N o m e : V I E I R A TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 

C e r t i d ã o n " : 1 5 2 3 0 5 8 3 5 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 2 0 / 0 6 / 2 0 1 8 , à s 1 1 : 3 3 : 0 8 

V a l i d a d e : 1 6 / 1 2 / 2 0 1 8 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e V I E I R A T R A N S P O R T E fi S E R V I C O S L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n° 

1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s â o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



T E R M O D E A B E R T U R A 

L I V R O D I Á R I O 
N" de Ordem 3 

Contém este livro 78 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 78 e servirá 
de Livro Diário n° 3, referente á movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2017 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado; 

Nome : VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
Endereço : RUA 1 5 DE NOVEMBRO, 2548 
Bairro : CENTRO 
C.E.P. : 682704)00 
Cidade : ORMMir4A / PA 

Registrado na jucepa 
sob n" 15201454842 

Arquiiedoem 18/04/2013 

Inscriçáo Estadual n" 154421642 
C.N.PJ. n" 17.958.567/0001-78 

Oriximina/PA, 01 de Janeiro de 2017 

A j / 

^ é^jj - • 
DÉNIELMA ÒOIMARÁES OA COSTÁ " 
Contador 
C.P.F.: 35a.924.632-*9 R.a : 12653225 SSP/AM 
C.R.C.: PA4Jm2040/PA 

i I • 

I f 
ií!-'/^-^l / f^**" c* • HiUy 

(VÃNILSÕN VÍEÍRA D E S O U S A 

SOCÍO ADMINISTRADOR 

C.P.F. . 643.269.502-34 R.G.: 2744235 PC/PA 

. JOMTACOMERCiAt DO ESTADO DO PARÁ 
^ UMDAOe :«SCONCEHTRAbA OE SANTARÉM 

Termo de Autenticação i«/0067i4-8 
!«SptíoçSa m<;\i w^» fein?« th» abelfí)'»* «fKwnnvrJa 

SAUfAPGa* 

I ' ei'«K CORRÊA fíéoo 
«IRUSTA DO REOiSíl RO MPRCAIUIL 

V 



BALANÇO PATRIMONIAL 
_ : ^ A A 

vy 
Número de Registro: 15201454842 

Folha: 76 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 

RUA 15 D E NOVEMBRO. 2548 - C E N T R O - C E P : 68270-000 

ORIXIMINA/PA 

C N P J : 17.958.567/0001-78 

Local de Registro : fucepa 

Período de Movimento : JANEIRO/2017 a DE2EMBRO/2017 

Inscrição Estadual : 154421642 

Data de Registro : 18/04/2013 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 1.714.729.46 D CIRCULANTE 5.000.00 D 

DISPONÍVEL 1.851.741.10 D FORNECEDORES GERAIS 5.000.00 D 

CAIXA 1.551.505.78 D FORNECEDORES 5.000.00 D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

rt 
400.235.32 D PATRIMÓNIO LIQUIDO 1.726.729.46 C 

CRÉDITOS 255.043.54 C CAPITAL SOCIAL 400.000.00 C 

CLIENTES 1.260.00 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 400.000.00 C 

CONTAS CORRENTES - QUOTISTA 256.303.64 C LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 1.326.729,46 C 

ESTOQUES 18.032.00 D LUCRO NO EXERCÍCIO 1.326.729.46 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 18.032.00 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 7.000.00 0 

IMOBILIZADO 7.D00.DO D 

IMOBILIZADO EM USO 7.000,00 D 

TOTAL DO ATIVO ' • ' i i> 1 . 7 2 1 . 7 2 9 , 4 6 D TOTAL DO PASSIVO » = « s r > 1 . 7 2 1 . 7 2 9 . 4 6 C 

3 S penas da L a , dedaramos que a s informações a q u contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas eias. 

A s informações foram extraídas das folhas n» 1 a 78 do Livro Diário n" 3, registrado na Junta Comerdat do Estado do Pará, 

sob n" , em / / . 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado-

A empresa não possui Auditoria Independente. 

R e c o n h e c e m o s a exatidâo do presente BALANÇO PATRIMONIAL. lotafeando tanto no Ativo como na soma do P a s s i v o com o Patrimônio Líquido, 

a importância d e . 

R S 1.721.729,46 { Um Milháo e Setecentos e Vmte e Um Mi) e Setecentos e Vinte e Hiove Reais e Quarertta e S e i s Centavos ) 

C O S T A DÉNIELMA G U l M Á ^ j 

C O N T A D O R j / 

C . P . F . :358.924.63348 R G : 12653225 S S P / A M 

'"y^M-^s^ y<mí r«a 

ÍAX~~' 

IVANILaDN V I E I R A 

SoSo ADMINISTRADOR 

C . P . F . :643.2S9.502-34 

R.G. :2744235 P C / P A 

ORIXWINA/PA, 31 de D E Z E M B R O de 2017 

D E S O U S A 



DEMONSTRAÇÃO DO R E S U L T A D O DO EXERCÍCIO EM 31/12«917 

N" do Registro: 1 5 2 0 1 4 5 4 8 4 7 ^ ^ ^ ^ 

FOLHA 

V I E I R A T R A N S P O R T E & S E R V I Ç O S L T D A 

RUA 15 D E NOVEMBRO, 2548 - C E N T R O C E P : 68270-000 

ORIXIMINA/PA 

C N P J / C E I : 17.958.567/0001-78 Inscrição Estadual; 154421642 

Local de Registro: jucepa Data do Regisb'Q: 18/04/2013 

Período Movimento: JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

0 0 3 3 

R e c e i t a B r u t a d e v e n d a s e / o u s e r v i ç o s 

SERVIÇOS P R E S T A D O S 

[ - ) R e c e i t a L í q u i d a d e V e n d a s e / o u S e r v i ç o s 

(=) L u c r o B r u t o 

{•) D e s p e s a s O p e r a c i o n a i s 

( • ) L u c r o O p e r a c i o n a l 

(=) L U C R O L Í Q U I D O D O E X E R C Í C I O 

2.204.561,29 

A L U G U E I S 30.946.00 
E N E R G I A E L E T R I C A 3.180.00 
HONORÁRIOS C O N T A B E I S 5.400,00 
SERVIÇOS P R E S T A D O P E S S O A R S I C A 844.970,59 
SERVIÇOS P R E S T A D O S P E S S O A JURÍDICA 4.590.75 

S I M P L E S 7.174.53 

MATERIAL D E LIMPEZA 368,95 
MENSALIDADE D E I N T E R N E T 783,50 
D E S P E S A S C O M CARTÓRIO 90.00 
S E G U R O S -2.000.17 
MATERIAL D E ESCRITÓRIO 100.10 
D E S P E S A S COM ALIMENTAÇÃO 300.30 
D E S P E S A S COM COMBUSTÍVEL 60.474,34 
MANUTENÇÃO D E VEÍCULOS 13.259,42 
D E S P E S A S COM T R A N S P O R T E S / V I A G E M 380.00 
MATERIAL D E INFORMÁTICA 60.00 
D E S P E S A S D I V E R S A S 2.645.45 
D E S P E S A S C O M MATERIAL D E U S O E CONSUMO 2,75 
D E S P E S A S COM E X A M E MEDICO 50,00 
P A R C E L A D E V E I C U L O 8.000.00 

TARIFAS BANCARIAS 1.226,28 

77 

2.204.561.29 

2.204.561,29 

2.204.561,29 

889.087,34 

7:174.53 

84,514.64 

1.226.28 

1.222.558,50 

1.222.558,50 

Sob as penas da Lei. dedaramos que as infonnações aqui contidas sáo verdadaras e nos responsabilizamos por todas elas. 

As informações faram extraídas das fdhas n" l a 78 íto Uvro Diário rf 3. registrado na Junta Comercial do Estado do Pará, 
sob n", em / ,' . 

A empresa não possui Conselho Fisca) instalado. 

A empresa não possui Auditoria Independente 

ORIXIMINÁ / PA. 31 de Dezembro de 2017 

DÉNIELMA GU 

CONTADOR 

C.P.F. :358.924.632 

C.R.C. :PA-0177 

y 
( í i^Uu. ai dTVíi-l . 

IVAN 11 

SOCK 

SON VIE 

AOMINtí 

RA DE SOUSA 

ÍTRADOR 
2653225 SSP/AM C.P.F. ;643.269.502-34 

R.G. 12744235 PC/PA 

Í U r . . ::yym 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

L I V R O D I Á R I O 
de Ontem 3 

FOLHA: 

Contém este livro 78 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 78 e serviu 
de Livro Diário n° 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01.'01/2017 a 31/12/2017 sendo a data de Enceiramento do Exercício Social dia 31/12/2017 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Ddade 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 2548 
CEHTRO 
68Z7(KX30 
0 R D 3 U m / P A 

Registrado na jucepa 
sobn" 15201454842 

Arquj\ado em 18/04/2013 

Inscrição Estadual rfi 154421642 
C.N.P.J. n" 17.958.567/0001-78 

Oriximina/PA, 31 de Dezembro de 2017 
/ ; 
: * - s 

- - ~^k4á-: 0Íixi:í-: ^y±i- L _ ^ ú _ _ 
DÉNIELMA GUIMARÃES DA COSTA IVANILSON VIEIRA DE SOUSA 
Contador SÒCiO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 356.924.632-49 R.G. : 12653225 SSP/AM C.P.F.: 643.269.502-34 R.G.; 2744235 PC/PA 
C.R.C.: PA4317720-O/PA 



S I M P L E S Yf^.>f^ 
K A C I o N t j ' 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

Data da consulta: 02/08/2018 

(D identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz 

CNPJ: 17.958.567/0001-78 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEÍ abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: VIEIRA TRANSPC»%TE &SERVICOS LTDA 

S Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante peio Simples Nacional desde 18/04/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIME! 

3 . riodos Anteriores 

3pções peto Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

)pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

gendamsntos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

'entoa Futuros np Simples Nacionat: Não Existem . 

El tos Futuros (SIMEI) 

solos Futuros no SIMEI: Não Existem „ . 



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N8 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 19 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu ^ o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 19 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 809/18 processo n° 

408/2018. Eu fd o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne á CPL. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de y\e Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu %À.\\^}}}\u^ , o recebi. 



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de •SO de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de de Dezembro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu , responsável peio setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de ?y de Dezembro de 2018, faço a estes autos conçlysos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Ei 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrp^/L 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e : ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N° 408/2018-PMO 

Ref. Solicita o V Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n' 01/2018/SEMA - PP n" 
061/PMO/PMO/SEMA, em nome da Empresa VIEIRA 
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA - ME. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0008.2076-Manutençâo da Secretaria de Maio Ambiente; 

33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. 

Óbidos,, de 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 



1 

Ptc(eiiufa Mjnicípal de Óbidos 
Secreta ia Municipal de Admin.straçao e Desenvolvimento H imano 

CNPJ N«. 05 *.31.180.0í.O1-64-Fone:(93) 3547-3044 - RAIVIAL 204/207 
Rua Deputado Raimondo Chaves. 338 - Centre - C E P : 88.2 iO-000 

DECRETO 0142, de 01 de Fevereiro de 2018. L 

'Dispõe sobre alterjçào da composição 
da Comissão Permanei te de Licitação -
CPL, para aluar no exorcício financeiro 
do ano de 2018, e dá outras 
providências" 

0 Sr. FRANCISCO J O S É ALFAIA DE BARROS, P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em teu art 91, inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 
Alt. 4. da Lei 4.282, de 06 de maic de 2C13; 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o princípio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao principio constitucional da 
eficiência; 

DECRETA: 

Art. 1". A partir desta data. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

f.r al do exercício financeim de 2018, composta pelos seguintes.servicores: 

1 - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente-

b) MARISA MOUSINHO MODA-Pregoeira 

c) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO VIEIRA-membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

í) EDNA SOARES BORGES-membro. 



Prefeitura Munici[;al de Óbidos 
Secretana Municipal de Administração e Desenvolvimento H jmano 

CNPJ N». 06.131-180/0CJ1-64-For»: (93) 3547-3044 - RATÃAL 204/207 
Rua Deputado Raimondo Chaves, 338 - Centro - C E P : 68.2 ;0-000 

Art. 2". Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ciípoEiçces em contrário especialmente as contidas no DECRETO íJ°. 0781 de 15 

ce Dezembro de ^017. 

M 
GABINETE DO PRE^EimJWUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofoito Municipal de Óbidos 

Registrada e^(Jublica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

V.

JOSE ROBERTO NUNES DOB ANJOS 
Sucretáno Adjunto Municipal d ; Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 



1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ 

CNPJ: 05.13].180/0001-64 - V ^ " * ^ ; ' ^ 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O ^ - ^''/^Aci 

Mem. N° 855/2018-CPL 
Óbidos (PA), 20 de dezembro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Assessoria Jurídica 
Processo Administrativo n": 408/2018/PMO/SEMA - Protocolo n": 809/2018 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n": 
408/2018/PMO/SEMA, que trata da solicitação do 1° 
Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual 
por mais 52 (cinquenta e dois) dias, inclusão 
de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
aos Contratos Administrativos n° 
01/2018/PMO/SEMA, proveniente do Pregão 
Presencial N° 061/2018/PMO/SEMA. 

Abro vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

parecer, em especial da minuta do 1° Termo Aditivo nos termos do parágrafo único 

do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Heranildo IVfTMduzirílio da Silva Júnior 
Presidente da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018 'ROQmmtAMtOtCAmiCm 

O AJA: 

A S S ' J N T O : < 

fkjia (Dep. (Rfiimundo Chaves 5^ 338 - CE<P:68.250-000 

Óbidos-(Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS>^^j^'^^, 

C N P J : 05.131.180/0001-64 

MINUTA DO 1** TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMA 

PREGÃO PRESENCIAL N'' 061/2018/PMO/SEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 408/2018/PMO - PROTOCOLO N** 809/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMA 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO 

CONTRATADO: Vieira Transporte & Serviços - LTDA 

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 52 (cinquenta e dois) dias, 

inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária aos Contratos 

Administrativos n° 01/2018/PMO/SEMA, proveniente do Pregão Presencial 

061/2018/PMO/SEMA. 

I*» TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMA 

PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 

N"̂  061/2018/PMO/SEMA. QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS E A EMPRESA VIEIRA 

TRANSPORTE & SERVIÇOS - LTDA, 

INSCRITA SOB O CNPJ N° 

05.131.180/0001-64. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de veiculo (Lancha) para 

uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e corretiva, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para o 

exercício de 2018", que entre si celebram, de um lado o A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°: 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro 

Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO 

JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade 

n": 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91. residente e domiciliado na cidade de 

Óbidos/PA, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado A Empresa 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 15 de 

Novembro, n°: 2548, Bairro Centro, OriximIná/PA, CEP: 68.270-000, inscrita no 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOÇÍ^ ' ' l ' " ' ^^^ 

C N P J : 05.131,180/0001-64 : ^ oo^ o) 

CNPJ sob o n°: 17.958.567/0001-78, neste ato, representada pelo Sr. Ivanilson 

Vieira de Sousa (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

2744235 2^ Via PC/PA e CPF n° 643.269.502-34. E-mail: 

vieirat.serv@hotmail.com, Telefone: (93) 99156-6660, doravante denominado 

apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando às cláusulas 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 12 - DA EMISSÃO DE 

REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA LOCAÇÃO E 17 - DA VIGÊNCIA do 

Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMA - PP n° 061/2018/PMO/SEMA com 

as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 09/11/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 52 
(cinquenta e dois) dias, tendo vigência a partir de 

01/01/2019 3 21/02/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 

por conta da seguinte classificação funcional, constante 

do orçamento municipal para o exercício de 2019, 

rubrica: 

3030- Fundo Municipal de Meio Ambiente 

18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria 

Municipal de Ambiente 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Jurídica. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA LOCAÇÃO - O Contrato ora acordado no item 

"12.4.6", a fiscalização do contrato será exercida pelos 

seguintes fiscais de Contrato, conforme Portaria N° 

011/2018/SEMA, de 17 de dezembro de 2018: 

Sr. JOZIEL SILVA DOS SANTOS, portadora do CPF n° 
004.097.322-06 e RG n° 5996544-1^ VIA PC/PA. 
servidor Público CONTRATADO, nomeado pelo 
Decreto n° 0291/2018-PMO, ocupante do cargo de 
Chefe de Fiscalização e Licenciamento, escolaridade 
Ensino Completo, possui curso de Tecnólogo em 
Logística, residente na cidade de Óbidos/PA. 

V 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBlDQ^^^^lA -
' touad 201» 

C N P J : 05.131.180/0001-64 1^ D a . > . o) 

Ady)Ay 
Sr. ÉLCIO ELOIR WAIMER. portadora do CPF 
388.004.032-04 e RG n" 1789184-SEGUP/PA, servidor 
Público EFETIVO, nomeado pelo Decreto n° 147/2012-
PMO, ocupante do cargo de Motorista, escolaridade 
Ensino Médio Completo, residente na cidade de 
Óbidos/PA. 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMA -

PP n'' 061/2018/PMO/SEMA de 09 de novembro de 

2018, que não tenham sido modificadas, por este 

Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S -

P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CONTRATANTE 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ N": 17.958.567/0001-78 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1^ CPF: 

CPF: 

1̂  
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ESTADO DO PARA DcA^m 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS X ^ ' - ^ ^ $j 

CNP3/MF no.: 05.131.180/0001-64 \d^^ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS ^ 

PARECER DE LICITAÇÃO N". 0210/2018 
PROCESSO 0408/2018 
INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA 
PROCEDÊNCIA: CPL 
ASSUNTO: V TERMO ADITIVO. 

I - RELATÓRIO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL abre vistas do presente 
processo à PJM para emissão de parecer jurídico acerca da solicitação do 1° Termo Aditivo ao 
Contrato n°. 01/2018/PMO/SEMA - PP n^ 061/2018/PMO/SEMA. quanto à Prorrogação de 
Prazo. Inclusão de Fiscais de Contrato e Dotação Orçamentária, o qual possui como objeto a 
Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços de locação de veículo 
(lancha) para uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e corretiva. para atender as 
necessidades da SEMA. 

Instruem o processo: Ofício n° 0512/2018-SEMA; Justificativa; Portaria; Contrato n°. 
01/2018/PMO/SEMA; Alvará de Funcionamento; CNPJ; Contrato da Empresa; Requerimento 
de Empresário; Certidões; Balanço Patrimonial; Termo de Reserva Orçamentária; Minuta do 
1° Termo Aditivo e Mem. n° 855/2018-CPL. 

É o breve relatório. 

IT - ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que a presente manifestação tem por 
referência os elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. 
Destarte, à luz do art. 38 da Lei de Licitações, compete à esta Procuradoria Jurídica emitir 
parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar à análise da 
conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifesiar-se 
sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

A contratação originária foi procedida com base nas disposições contidas na Lei n'' 
8.666/93, conforme se depreende do contrato. Assim, víslumbra-se a seguinte evolução de 
prazo contratual: inicio de vigência do contrato em 09 de novembro de 2018 e término em 31 
de dezembro de 2018 e a data de solicitação para o 1̂  Termo Aditivo com a vigência de 
01/01/2019 a 21/02/2019, ou seja, pelo prazo de mais 52 (cinquenta e dois) dias, logo, 
compete à Administração providenciar termo aditivo ao referido contrato. 

Neste sentido, o § 2Â do an. 57, da Lei n° 8.666/93, dispõe que toda prorrogação de 
prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato, justificativa essa que se apresenta nos autos através do Ofício n'̂  
0512/2018-SEMA. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Além disso, foi confirmada a existência de dotação orçamentária "3030 - Fundo 
Municipal de Meio Ambiente; 18.122.0008.2.076 - Manutenção da Secretaria de Meio 
Ambiente; 33.90.90.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, para cobertura das 
despesas oriundas da celebração do 1° Termo Aditivo que se pretende firmar. 

Desta feita, expirado o prazo de vigência estabelecido no respectivo contrato, espera-
se a sua renovação em virtude dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, 
economicidade e finalidade, haja vista, que a Administração Municipal não possui instalações 
próprias para o atendimento desta demanda. 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela legalidade do \ Termo 
Aditivo ao Contrato nÂ 01/2018/PMO/SEMA - PP rf 061/2018/PMO/SEMA, quanto à 
prorrogação do seu prazo por mais 52 (cinquenta e dois) dias. Inclusão de Fiscais e Dotação 
Orçamentária, conforme solicitação feita por meio do Ofício n° 0512/2018-SEMA. 

ni - CONCLUSÃO 

É o parecer sub exame. SMJ. 

Óbidos/T.Ã, 2! de dezembro de 2018. 

Advogado - OAB/PA 23.273 
Contrato n.° 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n**. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

O B I D -Xã 
DESPACHO 

1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMA 

ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2018/PMO/SEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 408/2018/PMO/SEMA 

PROTOCOLO N°: 809/2018 

Vimos por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n'' 0142/2018 de 

01/02/2018, Lei Federal n° 8.666/93 e Conforme Parecer Jurídico n° 0210/2018, 

encaminhar o processo administrativo n° 408/2018/PMO/SEMA, referente à 

solicitação do 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 

52 (cinquenta e dois) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação 

orçamentária ao Contrato Administrativo n° 01/2018/PI\âO/SEMA, proveniente 

do Pregão Presencial N° 061/2018/PMO/SEMA", cujo objeto da referido Pregão 

Presencial é a "Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de veículo (Lancha) para uso eventual, com condutor, 

manutenção preventiva e corretiva, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente • SEMA, para o exercício de 2018 ", 

para a DELIBERAÇÃO de vossa excelência quanto ao referido termo aditivo. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

^ ^ ^ ^ 

HERANILDolif l^^^DASILVA JÚNIOR 
Presidénteda CPL 
Dec. n^ 0142/2018 

(RjiaDep. ^imundo Chaves JF338- CEP:68.250-000 

Óbidos - Pará 
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ESTADO DO PARÁ \
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO, de acordo com o Parecer Jurídico n° 0210/2018/PJMO o 1° Termo 

Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 52 (cinquenta e dois) 

dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária ao Contrato 

Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMA, proveniente do Pregão Presencial N" 

061/2018/PMO/SEMA", cujo objeto do referido Pregão Presencial é a 

"Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

locação de veículo (Lancha) para uso eventual, com condutor, manutenção 

preventiva e corretiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente - SEMA, para o exercício de 2018". firmado com a Empresa 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 15 de 

Novembro, n°: 2548, Bairro Centro, Oriximiná/PA, CEP: 68.270-000, inscrita no 

CNPJ sob o n°: 17.958.567/0001-78, neste ato, representada pelo Sr. Ivanilson 

Vieira de Sousa (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

2744235 2^ Via PC/PA e CPF n° 643.269.502-34. E-mail: 

vieirat.serv@hotmail.com, Telefone: (93) 99156-6660, conforme consta dos 

autos. 

Encaminhe a presente AUTORIZAÇÃO à Comissão Permanente de Licitação 

para providencias complementares. f\ 

Óbidos, 26 de dezembro de 2018. 

\ 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de ÓbIdos/PA. 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÕBIDO»v í ^^ \ 
o CNPJ: 05.]31.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2018/PMO/SEMA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 408/2018/PMO - PROTOCOLO N' 

809/2018/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos 
CONTRATADO: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME 
O B J E T O DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 52 
(cinquenta e dois) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária ao 
Contrato Administrativos n° 01/2018/PMO/SEMA, proveniente do Pregão 
Presencial N° 061/2018/PMO/SEMA. 
Base Legal: Lei N.° 8666/93 e alterações posteriores. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, nesta cidade, na 
Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de Presidente da CPL desta 
Prefeitura, nos termos do Decreto n" 0142/2018, autuei a presente autorização 
para o 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 52 
(cinquenta e dois) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária ao 
Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMA, proveniente do Pregão Presencial 
N" 061/2018/PMO/SEMA", cujo objeto do referido Pregão Presencial é a 
"Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de veiculo (Lancha) para uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e 
corretiva, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMA, para o exercício de 2018", firmado com a Empresa VIEIRA 
TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 15 de Novembro, n°: 
2548, Bairro Centro, Oriximiná/PA, CEP: 68.270-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 
17.958.567/0001-78, neste ato, representada pelo Sr. Ivanilson Vieira de Sousa 
(Representante Legal), portador da Carteira de Identidade v8\5 2^ Via 
PC/PA e CPF n° 643.269.502-34, E-mail: vieirat.serv@hotmail.com, Telefone: (93) 
99156-6660, conforme consta dos autos, com os documentos que instruem e para 
constar eu, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e fiz esta autuação. 

Óbidos (PA), 26 de dezembro de 2018. 

Heranildo M. M. da Silva Júnior 

Presidente da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018. 

Pjta (Dep. (Rflimundo Chaves f/T 338 - CE<P:68.250-000 

Óhidos - Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S Ç * ^ \

C N P J : 05.131.180/0001-64 

1° TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/$EMA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2018/PMO/SEMA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 408/2018/PMO - PROTOCOLO N° 809/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ó b i d o s - P M O 

CONTRATADO: Vieira Transporte & Serviços - LTDA 

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 52 (cinquenta e dois) dias, 
inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária aos Contratos 

Administrativos n° 01/2018/PMO/SEMA, proveniente do Pregão Presencial N° 
061/2018/PMO/SEMA. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de veiculo (Lancha) para 

uso eventual, com condutor, manutenção preventiva e corretiva, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para o 

exercício de 2018", que entre si celebram, de um lado o A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°: 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 338, Bairro 

Centro. CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO 

JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade 

n°: 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e domiciliado na cidade de 

Óbidos/PA, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado A Empresa 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 15 de 

Novembro, n°: 2548, Bairro Centro, Oriximiná/PA, CEP: 68.270-000, inscrita no 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 001/2018/PMO/SEMA 

PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 

N"* 061/2018/PMO/SEMA. QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS E A EMPRESA VIEIRA 

TRANSPORTE & SERVIÇOS - LTDA, 

INSCRITA SOB O CNPJ N" 

05.131.180/0001-64. 



CNPJ sob o n°: 17.958.567/0001-78, neste ato, representada pelo Sr. Ivanilson 

Vieira de Sousa (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

2744235 2^ Via PC/PA e CPF n° 643.269.502-34. E-mail: 

vieirat.serv(@hotmail.com, Telefone: (93) 99156-6660, doravante denominado 

apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando às cláusulas 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 12 - DA EMISSÃO DE 

REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA LOCAÇÃO E 17 - DA VIGÊNCIA do 

Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMA - PP n** 061/2018/PMO/SEMA com 

as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

inicio de vigência em 09/11/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 52 

(cinquenta e dois) dias, tendo vigência a partir de 

01/01/2019 3 21/02/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 

por conta da seguinte classificação funcional, constante 

do orçamento municipal para o exercicio de 2019, 

rubrica: 

3030- Fundo Municipal de Melo Ambiente 

18.122.0008.2076 - Manutenção . da Secretaria 

Municipal de Ambiente 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Jurídica. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA EMISSÃO DE REOUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
DA LOCAÇÃO - O Contrato ora acordado no item 

"12.4.6", a fiscalização do contrato será exercida pelos 

seguintes fiscais de Contrato, conforme Portaria N° 

011/2018/SEMA, de 17 de dezembro de 2018: 

Sr. JOZIEL SILVA DOS SANTOS, portadora do CPF n° 
004.097.322-06 e RG n" 5996544-1^ VIA PC/PA. 
servidor Público CONTRATADO, nomeado pelo 
Decreto n-̂ * 0291/2018-PMO, ocupante do cargo de 
Chefe de Fiscalização e Licenciamento, escolaridade 
Ensino Completo, possui curso de Tecnólogo em 
Logística, residente na cidade de Óbidos/PA. 
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Sr. ÉLCIO ELOIR WAIMER, portadora do CPF n° 
388.004.032-04 e RG n° 1789184-SEGUP/PA, servidor 
Público EFETIVO, nomeado pelo Decreto n° 147/2012-
PMO, ocupante do cargo de Motorista, escolaridade 
Ensino Médio Completo, residente na cidade de 
Óbidos/PA. 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMA -

PP n° 061/2018/PMO/SEMA de 09 de novembro de 

2018, que/f ião tenham sido modificadas, por este 

Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legqis efeitos. 

Óbidos (PA), 27 dà dezembro de 2018. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 

P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CONTRATANTI 

l i 
YIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ N°: 17.958.567/0001-78 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- cm^Lyr^ ct^ d u W x c ^ f ^ ' ^ CPF: ^^'=\6ã3'0S'ã-'^J^ 

2^ Ogiro ^rvcxAe^Q Oi^^.j^Ç) C P F : 0 ^ C | . S C ) 3 . 5 G c í X M 
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T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

ESPÉCIF,: I" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
mais 52 (Cinquenta e dois) dias inclusão de fiscais de Contrato e 
dotação Orçamentária ao Contrato Administrativo n" 01/2018//SEMA. 
Origem: Pregão Presencial n° 061/2018/PMO/SEMA, Objeto: 
t ontralaçâo dc empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de veículo (Lancha) para uso eventual, com condutor, 
manutenção preventiva e corretiva, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - S E M A , para o exercício de 
2018. Contratada: V I E I R A T R A N S P O R T E & SERVIÇOS - L T D A , 
CNP. l : I 7,958,567/0001 -78. Vigência: 01 /Ol/2019 à 21/02/2019. 

l RA.\aSCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código ldentiricador:5624D94B 

\O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

D E C R E T O N" 150/2018 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á . no uso das 
atr ibuições que lhe confere o art. 80, X X V I I I , da Le i Orgânica do 
Município. 

R E S O L V E : 

Art . 1° Exonerar, a Sra. N A I R A DOS S A N T O S S E I X A S , do cargo 
dc .Assessora Especial Setorial DAS-3, com lotação na Secretaria 
Municipal de .Administração, desta Prefeitura, para o qual foi 
nomeada através do Decreto n" 064/2017, de 10 de fevereiro de 2017. 

Art . 2" Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 
2018. 

(iabinctc do Prefeito Municipal de Oriximiná, 28 de dezembro de 
2018. 

V ^ v r â v / O ODINÉLIO TA VARES DA SIL VA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Cód igo Identif icador:2078AAlF 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
D E C R E T O N" 151/2018 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á , no USO das 
atr ibuições que lhe confere o art. 80, X X V I I I , da Le i Orgânica do 
Município. 

R E S O L V E : 

Art . 1° Exonerar, o Sr. A D E L S O N L O P E S P R I N T E S , do cargo de 
Assessor DAS-3, com lotação na Assessoria de Comunicação, 
\a ao Gabinete do Prefeito, para o qual foi nomeado através do 
Decreto n° n3O':017.de 13 de janeiro de 2017. 

Art . 2" Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 
2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, 28 de dezembro de 
2018. 

ANTÔNIO 0DJNÉLIO TAVARES DA SILVA 
PrefqittHVliííHcipai 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código Identificador:9EA6C898 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
D E C R E T O N" 155/2018 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E ORIX IMINÁ, no uso das 
atr ibuições que lhe confere o art. 80, X X V I I I , da Le i Orgânica do 
Municíp io. 

R E S O L V E : 

Ar t . 1' Exonerar, o Sr. P E D R O A N D R A D E G U I M A R Ã E S N E T O , 

do cargo de Assessor DAS-4, com lotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento, desta Prefeitura, para o qual foi nomeado através do 
Decreto n° 107/20I7/A, de 14 de março de 2017. 

Art . 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 
2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, 28 de dezembro de 
2018. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TA VARES DA SIL VA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Romário Souza da Silva 

Cód igo Identif icador:CBA0F5AC 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
D E C R E T O N" 195/2018 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E ORIX IM INÁ , no uso das 
atr ibuições que lhe confere o art. 80, X X V I I I , da Le i Orgânica do 
Municíp io. ' 

R E S O L V E : 

A r t I " Exonerar, a Sra. Â N G L E A M A R A D E S O U Z A 
O L I V E I R A , do cargo de Chefe de Divisão de Ação e Planejamento, 
vinculada à Secretaria de Integração Municipal, desta Prefeitura, para 
o qual foi nomeada através do Decreto n" 048/2018, de 08 de maio de 
2018. 

Art . 2° Este Decreto entra em yigor a partir de 31 de dezembro de 
2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, 28 de dezembro de 
2018. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TAVARES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código Identiricador:3A7B0830 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
D E C R E T O NM96/2018 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E ORIX IM INÁ , no uso das 
atr ibuições que lhe confere o a r t 80, X X V I I I , da Le i Orgânica do 
Municíp io. 

R E S O L V E : 

Ar t . 1° Exonerar, o Sr. J O R G E N E I S O A R E S D E O L I V E I R A , do 
cargo de Chefe de Divisão do Administrativo, vinculada à Secretaria 
de Integração Municipal, desta Prefeitura, para o qual foi nomeado 
através do Decreto n" 047/2018, de 08 de maio de 2018. 
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COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO A^J-

Mem. N°188/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Março de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

n° 408/2018, que solicita o 1° Termo Aditivo, 

referente ao Pregão Presencial n° 

081/2018/PMO/SEMA, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de veículo 

(Lancha) para uso eventual, com condutor, 

manutenção preventiva e corretiva, para 

atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para o 

exercicio de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

^ (Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 

Óbidos-Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidosaigmailcom 

M e m . Jí**- 028/2019-CI 

Óbidos (PA) , 28 de Março de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitação-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n ° . 408/2018/R4O, 

r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo p r o v e n i e n t e do 

Preção Presencia 1 n° 061/2013/PMO, que t em 

como o b j e t o a c o n t r r a tação de pessoa j urídlca 

especializada na prestação de serviço técnico 

de recarga e manutenção de cartuchos e toners 

de impressora, para atender as necessidades da 

Prefeltura, S e c r e t a r i a s e Fundos, para o 

exercício de 2018, o mesmo s e g u e com P a r e c e r 

do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem 

como o e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

Decre+(rn^52/20l7 

2^ } Ô3 _ • 20XS 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidosagmail.com 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e 

I n t e r n o do M u n i c i p i o de Óbidos, nomeado nos t e m o s de D e c r e t o 0252/2017, 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1*', do a r t . 11, da RESOLUÇÃO H°. 

11,535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u o P r o c e s s o n° . 

408/2018/PMO, r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo f e i t o ao Contrato n* 

01/2018/PMO/SEMA, p r o v e n i e n t e do P r o c e s s o Licitatório - Pregão Presencial 

n* 061/2018/PMO/SEMED, q u a n t o à prorrogação do prazo contratual por mais 

52 (cinquenta e dois) dias. Inclusão de f i s c a i s e dotação orçamentária do 

r e f e r i d o C o n t r a t o A d m i n i s t r a t i v o , que tem como o b j e t o Contratação de 

einpresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo 

(Lancha) para uso eventual, cem condutor, manutenção preventiva e 

corretiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de melo 

Ambiente, para o exercício de 2018, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a 

L e i n°. 8.666/93 e dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que 

d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Nos a u t o s do P r o c e s s o c o n s t a m cópias do C o n t r a t o o r i g i n a l , e m i n u t a 
do 1° A d i t i v o ; 

• A Dotação Orçamentária c o n s t a nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homo logado ; 

• Os C o n t r a t o s possuem t o d a s as cláusulas necessárias e x p o s t a s na l e i 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

8.666/93. 

Óbidos - Pará, 28 de Março de 2019. 

Decteto n 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROi ãnnQiA liAUKiinnAt 


